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42Samir Bayde <sb@samirbayde.com.br> 16 de janeiro de

Para: pregao0l @licitacao. caucaia. ce. gov. br

Senhora Pregoeira,

Em cumprimento ao item 7.12.6 do edital do Pregão Eletronico 2022J220.01, encaminho em anexo nossas
contrarrazões aos recursos interpostos pelas lícitantes LOCABOXe RCOM.

Tal envo se faz necessário via e-mail, uma \€z que estão sendo encaminhados documentos/informações
complementares em formato não suportado pela plataforma Comprasnet.

Certo de contar com sua compreensão, reno\o r,otos de estima e consideração.

Falor acusar o recebimento.

2 anexos

ç1 GONTRARRAZÖES AO RECURSO RCOM COMERCIAL E SERVICOS ASS ENY.pdf
¿ 321K

TI GoNTRARRAZÖES AO RECURSO LOCABOX COMPLETO.pdf
14137K

P re gã o1 Licita çã o < pregaoO 1 @licitacao.caucaia.ce. gov. br>

Para: Samir Bayde <sb@samirbayde.com.br>
16 de janeiro de 2023 às 09:49

Bom dia, recebido.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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A ILUSTRISS¡MA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE
Ref: Processo: PREGÃO ELETRÖNtco No 2022.12.20.01

TECHMODULAR CONSTRUTORA E SERVIçOS LTDA, devidamente qual¡ficada no processo em
epígrafe, vem apresentar contrarrazões ao recurso administrativo interposto pela licitante BCOM
GoMERCTAL E SERVTçOS EtRELt.

A recorrente apresentou insurgência em face da habilitação da ora peticionante. Oportunidade em
que apresentaremos os fundamentos e justificativas de forma a demonstrar que os argumentos
trazidos pela recorrente não merecerem prosperar, sendo mantida a decisão da llma. Pregoeira.

A) DO REGTSTRO COMERCTAL EX|G|DO NO SUBITEM DO EDITAL 6.2.L DA
REGULARIDADE DO BALANçO PATRIMONIAL

Analisando o próprio edital, pela simples literalidade do item 6.2.1 tem-se que a recorrente encontra-
se equivocada, pois a licitante Techmodular é uma sociedade limitada, detendo contrato social
registrado e anexado ao processo. Conforme literalidade do Código Civil de 2002, "Art. 997. A
sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, que, além de cláusulas
estipuladas pelas partes".

A exigência do item mencionado refere-se ao caso de empresário individual: "REGISTRO
COMERCIAL no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz".

lsto posto, não prospera a argumentação.

Na mesma oportunidade, a recorrente questiona o balanço patrimonial da empresa, pois não teriam
sido apresentados os termos de abertura e encerramento.

Frise-se que um dos principais objetivos de uma licitação pública é encontrar a proposta mais
vantajosa. Com base nisso, entendendo essa relação entre princípios, a própria Lei8.666/93 previu
a possibilidade de realizar diligência complementar. Esse instrumento serve para privilegiar a
competição mediante a manutenção de licitantes.

O inciso I do art. 31 da Lei 8.666/93 dispöe que a exigência de qualificação econômico-financeira
limitar-se-á à apresentação de "balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios". A finalidade da
exigência da lei, conforme entendimentos já consolidados jurisprudencialmente, é assegurar que a
licitante possua capacidade econômico-financeira para eventualexecução do objeto da licitação.

Portanto, o edital não previu a apresentação do termo de abertura e encerramento do livro diário da
licitante para qualificação econômica e financeira da licitante. Desse modo, seria ilegal a

desclassificação da licitante por suposto desatendimento de exigência que näo encontra contida no
editalou na Lei 8.666/93.

Neste sentido destacamos diversos entendimentos jurisprudenciais em Tribunais pelo Brasll que
corroboram o alegado:

MANDADO DE SEGURANçA. LICITAçAO. Modalidade concorrência.
Cláusula que não estabelece a necessidade de apresentação dos termos

{Í{: ''
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de abertura e encerramento do livro diário junto com o balanço patrimonial.
Exigência não constante do edital e desnecessária, que restringe o número
de licitantes e prejudica a escolha da melhor proposta. lmpetrante que
preencheu as exigências que constam no edital. Sentença mantida.
Reexame necessário improvido.
(TJ-SP - Remessa Necessária Cível: 10040503320198260278 SP
1 004050-33.201 9.8.26.0278, Relator: Claudio Augusto Pedrassi, Data de
Julgamento: 2911112019, 2a Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 291 1 1 12019)

EM ENTA: ADM I N ISTRATIVO. AG RAVO DE INSTRU MENTO. MAN DADO
DE SEGURANçA. CONCESSÃO DE L|M|NAR. PRESENçArcOS
REQUISITOS AUTORIZADORES. REGIME DIFERENCIADO DE
ooNTRATAçÖES PTJBL|CAS. tNABtL|TAÇÃO DE EMPRESA
LICITANTE PELA NAO APRESENTAçÃO DOS TERMOS DE ABERTURA
E ENCERRAMENTO DO LIVRO DÁRIO. VÍCIO APARENTEMENTE
SANAVEL. RECURSO PROVIDO. - Nos termos do art. 70, lll da Lei
12.01612009, o deferimento do pedido de medida liminar em sede de
mandado de segurança fica condicionado à demonstração pelo impe{llante
da probabilidade do direito somada ao risco de ineficácia da medida caso
conferida apenas ao final - A Lei que institui o Regime Diferenciado de
Contrataçöes Públicas - RDC prevê a desclassificaçäo das propostas que
contenham vícios insanáveis e o Decreto no 7.581, que a regulamenta, em
seu art. 7o, $ 20, faculta à Comissão de Licitaçäo a adoção de medidas de
saneamento destinadas a corrigir impropriedades na documentação de
habilitaçäo desde que não alterada a substância da proposta - O Superior
Tribunal de Justiça tem entendimento jurisprudencial no sentido de que é
necessário temperar o rigorismo formal de algumas exigências do edital
licitatório a fim de preservar a finalidade pa'a a qual o procedimento foi
criado e selecionar a proposta mais vantajosa à Administração - Hipótese
na qual merece reforma a decisão recorrida porque verificada a existência
provável do direito invocado na inicial, e a fim de evitar a consumação de
dano não só à empresa agravante, mas ao próprio ente municipeþque
poderá selecionar proposta menos vantajosa à Administração em virtude
da existência de vícios sanáveis contidos na documentação da licitante
vencedora.
(TJ-MG - Al: 10000190271106001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data
de Julgamento: 10/1 1/0019, Data de Publicação: 1911112019)

ADM|N|STRAT|VO. MANDADO DE SEGURANçA. REMESSA OFICIAL.
LtctTAçÃo. PREGAO. DESCLASSTFTCAçÃO DA |MPETRANTE. NÃO
ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA EDITALÍCA. ILEGALIDADE DO ATO.
coNFTGURADA. CONCESSÃO DA SEGURANçA. SENTENçA
MANTIDA. 1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Pregoeiro
Oficialdo Pregäo Eletrônico 30.105/2013 da Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S/A - Eletrobrás, consistente na desclassificaçäo da impetrante,
considerada vencedora no certame, sob a justificativa de ausênoia de
apresentação do termo de abertura e encerramento do balanço patrimonial
da empresa, desatendendo exigência contida no edital.2. Afigura-se ilegal
a desclassificação da impetrante por suposta ausência de apresentação
do termo de abertura e encerramento do livro diário/balanço patrimonial da
impetrante e por suposto desatendimento de exigência editalícia a esse
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respeito, pois não se verifica nenhuma exigência nesse sentido no edital
ou na Lei 8.666/93 para qualificação econômica-financeira da licitañte. 3.
O inciso I do art. 31 da Lei 8.666/93 dispõe que a exigência de qualificação
econômica-financeira limitar-se-á à apresentação de "balanço patrimonial
e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios".4. A finalidade da exigência da lei é assegurar que a licitante
possua capacidade econômico-financeira para eventual execuçãô do
objeto da licitaçäo. Tendo a impetrante apresentado seu balanço
patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercfcio, comprovou
suficientemente tal capacidade. 5. Mantém-se a sentença que concedeu a
segurança para determinar à autoridade impetrada a anulação da decisão
que desclassificou a impetrante do certame licitatório, a aceitação de sua
proposta e prosseguimento das demais etapas da licitação. 6. Remessa
oficiala que se nega provimento. ff
(TRF-1 - REOMS: 00089335220134013100, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL NÉVITON GUEDES, Data de Julgamento:24108t2016, QUINTA
TURMA, Data de Publicação: 1411012016)

lsto posto, a licitante apresentou documentação suficiente à comprovação de sua capacidade
econômica financeira para executar o futuro contrato, a saber, seu balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício, tendo atendido à exigência do edital.

B) DA EXEQU|B|L|DADE DA PROPOSTA DE PREçOS

Sobre exequibilidade das propostas de preços, a Lei no8.666/1993 trazno seu art.48, a seguinte
previsâo:

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
ll- propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentaçäo
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato, condições estas necessariañrente
especificadas no ato convocatório da licitaçäo.
$ 1o Para os efeitos do disposto no inclso ll deste artlgo conslderam-
se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor
preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos
valores seiam inferiores a 7Ùo/o (setenta por cento) do menor dos
@!@Eg:
a)média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqrenta
por cento) do valor orçado pela administração, ou
b) valor orçado pela administraçäo.

Diante disto, a alegação da Recorrente é totalmente equivocada, uma vez que o dispositivo legal
supra não se limita tão somente aos valores menores do que 70o/o do orçamento da administração,
e sim aos valores inferiores a70% do MENOR DOS SEGUINTES VALORES: média aritmética dos
valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela administração, ou do valor orçado pela
administração.
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Sabendo disto, fizemos o seguinte cálculo

CoMPROVAçÃO DE EXEQU|B|L|DADE - ART. 48, S1o, EA DA LEt No 8.666/1993

ITEM
VALOR

LrcrrAçÃo
50% DA

LrcrrAçÃo

VALORES DAS PROPOSTAS DOS
LICITANTES ACIMA DE 50% DO
VALOR DAADMINISTRACAO

MEDIA DAS
PROPOSTAS

ACIMA DE 50%

70%DA
MÉDN

R$5.650.000,00 TECHMODULAR

R$5.700.000,00 LOCABOX

R$8.599.000,00 RCOM

R$8.600.000,00 SERV

1 R$10.925.231,76 R$5.462.615,88

R$9.832.708,00 FRONT

R$7.676.341,60 R$5.373.439,12

ITEM

Logo, resta-se claro que o menor valor a ser adotado no julgamento da exequibilidade das propostas
do Pregäo Eletrônico no 2022.12.20.01, é o previsto no art.48, 51o, alínea "a" da Lei no 8.666/93, ou
seja,70o/o da médía aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela
administração, que segundo o cálculo demonstrado acima, equivale a R$ 5.373.439,12.

Contudo, tendo em vista que a proposta consolidada da nossa empresa teve o valor global de R$
5.650.000,00, que é superior ao valor de exequibilidade do certame (R$ 5.373.439,12), conclui-se
que a proposta de preços da TECHMODULAR É EXeOUfVel.

Por fim, frisa-se que a composição de preços unitários foi apresentada conforme edital e anexada a
proposta de preços consolidada, podendo assim, ser analisada detalhadamente pela Pregoeira e
comprovado que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatfveis com a execução do objeto do contrato. 'F

Termos em que pede conhecimento e deferimento destas contrarrazões no sentido de manter a
decisão da pregoeira em relação à habilitação da empresa TEGHMODULAR CONSTRUTORA E
sERV|çOS LTDA.

Caucaia/CE, 13 de janeiro de 2023

Wethieny Gooldameik Nunes Marques Bayde
CPF no 801.128.543-20

Representante Legal

VALOR
Lrc¡TAçÃO

7O%DA MËDIA
DAS PROPOSTAS

ACIMA DE 50%
(ALINEA "A'')

70o/o DA
LrcrTAçÃo

(ALINEA "B")

MENOR VALOR
ENTRE AL¡NEAS

.¡At, E r¡Btt
CONCLUSÃO

PROPOSTA DA TECHMODULAR

1 R$10.925.231 ,76 R$5.373.439,12 R$7.647.662,23 R$5.373.439,12 EXEQUTVEL (ACTMA DO MENOR
VALoR - ALINEA'A' DO S'1" Do
ART.48 DA LEt No 8.666/1993)
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A rLUSTRtssím¡ sennoRA pREGoEtRA DA pREFEITURA MUNtctpAL DE cAUcAlA - cE
Ref: Processo: PREGAo ELETRÔNlco No 2022.12.20.0'l

TECHMODULAR CONSTRUTORA E SERVIçOS LTDA, devidamente qualificada no processo

em epígrafe, vem apresentar contrarrazões ao recurso administrativo interposto pela licitante
LOCABOX - LOCAçÃO DE MAQUTNAS E EQUTPAMENTOS LTDA.

A recorrente apresentou insurgência em face da habilitação da ora peticionante. Oportunidade
em que apresentaremos os fundamentos e justificativas de forma a demonstrar que os
argumentos trazidos pela recorrente não merecerem prosperar, sendo mantida a decisão da
llma. Pregoeira.

a) Prática de jogo de planilha por ausência de redugão proporcional em todos os ltons -

É indevida a adoção de desconto linear como critérios de aceitabilidade de preços e de
julgamento das propostas, salvo quando o objeto do certame abranger itens homogêneos e

sujeitos a controle de preços, como os exemplificados no art. 9o, S 1o, do Decreto no 3.931/2001.
Este é o entendimento do Tribunal de Contas da União através do Acórdão n.o 290712012-
Plenário,1C020.44712012-4, rel. Min, José Múcio Monteiro, 24.10.2012. Vejamos: 

ðn
Representação de empresa acusou possíveis irregularidades na
condução de pregão presencial pelo Sebrae no Rio de Janeiro
(processo licitatório no 01212012), visando à contrataçäo de empresa
parc a prestação de serviços relacionados à promoção de eventos. A
autora da representaçäo questionou a legalidade da cláusula contida
no item 7.2 do edital, que estipulou critério de aceitabilidade dos
preços: "7.2 As empresas participantes deverão aplicar a redução
proporcional em todos os itens apresentados em sua Planilha de

Preços, exceto nas taxas de administração, que não poderão ser
alteradas." E também da que estabeleceu critério de julgamento das
propostas: "8.15 A licitante vencedora revisará e reapresentará a

Proposta de Preço e a Planilha de Preços, em função da oferta de
lances por ela realizada, durante a sessão do Pregão Presencia[O
mesmo percentual correspondente à redução do valor total deverá ser
aplicado a todos os itens, exceto nas taxas de administração, que não
poderão ser alteradas." - grifos da representante. Argumentou que a
exigência de desconto linear afronta entendimento do Tribunal
revelado por meio do Acórdão no 170012007 - Plenário. O relator, ao
examinar tal argumento, reconheceu que "o requislto do desconto
linear, que seja igual para todo e qualquer item da planilha, peËa
por compelir as licitantes a comporem seus preços artificlalmente,
sem que haja correspondência com a indicação do mercado".lsso
dificulta a elaboraçäo das propostas, "pois as empresas terão que
encontrar um desconto médio, que equilibre os itens a serem
vendidos abaixo e acima do preço real, ou simplesmente irão fixar
o menor desconto entre todos os itens como o máximo a 5e
oferecer". Ressaltou, contudo, que o critério do desconto linear não

agride frontalmente nenhuma norma legale que a censura a talcritério
decorre de "interpretação sistêmica das leis de licitação em conjunto
com o princípio do livre mercado, conforme se extrai dos poucos

acórdãos desta Corte". Observou, inclusive, que a legislação o admite
em licitações para aquisiçäo de "itens homogêneos e sujeitos a

controle de preços, como consta do art. 90, S 1o, do Decreto no
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3.93112001". Em seguida, a despeito de concluir pela ilegalidade das
citadas cláusulas, registrou que, no caso concreto, dela não resultou
restrição à competitividade do certame, nem outro prejuízo sensível. O
Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu: a)
conhecer a representação; b) julgá-la parcialmente procedente; c)
indeferir o pedido de anulação do certame; d) determinar ãb
Sebrae/RJ que, em suas próximas licitações, "não use o desconto
linear como critério de aceitabilidade de pregos nem de
julgamento, salvo quando o objeto abranger itens homogêneos e
sujeitos a controle de preços, tais como os exemplificados no art.
9o, S 1o, do Decreto no 3.931/2001".

Frisa-se que o texto do art. 9o, $ 1o, do Decreto no 3.931/2001 foi substitufdo pelo art. 90, $ 1o, ðo
Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e este versa que: "O edital poderá admitir, como
critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.", fato este que não se enquadra
no presente caso, tendo em vista que o critério de julgamento adotado no Pregão Eletrônico no

2022.12.20.01 foi o de MENOR PREçO GLOBAL e que não maior desconto sobre tabelas
referenciais. #
Vale frisar que condicionar que os licitantes ofertem descontos proporcionais a todos os itens,
reduziria drasticamente as chances da administração pública encontrar a proposta mais
vantajosa, princípio basilar da lei de licitaçöes, uma vez que os licitantes seriam impedidos de
ofertar o menor preço em determinados itens em detrimento de condição estabelecida no edital
que obriga todos os participantes a ofertarem reduçäo linear/proporcional dos preços.

b) Da ausência de assinatura de responsáveltécnico na proposta de preços consolidaåä:

A alegação da Recorrente não merece prosperar, uma vez que taldecisão ofende a razoabilidade
e configura formalismo excessivo. Embora o sistema pátrio prestigie no procedimento licitatório
o Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, de observância obrigatória tanto pela
Administração Pública como pelos cidadäos, não obstante, o sistema também valoriza o
PrincÍpio da Razoabilidade, além da preservação do interesse público. A falta de assinatura,¡þ
proposta Comercial, pelo responsável técnico, não importou em prejuízo à Administração
Pública, sendo este um vício irrelevante e sanável à medida que o próprio engenheiro civil e
responsável técnico da nossa empresa, Sr. Samir Beltrão Bayde, já havia sido previamente
indicado e qualificado tecnicamente junto ao certame. Sem dizer que o próprio profissional
assinou termo de concordância/anuência com a inclusão do seu nome para responder
tecnicamente pelos serviços objetos da contratação. A finalidade do ato - identificar o

responsável técnico/profissional habilitado - foi alcançada quando da entrega da declaraçäo de
indicaçäo de equipe técnica e da cópia da carteira de habilitaçäo profissionalemitida pelo CREA,
de modo que a sua desclassificação em virtude de erro material configura formalismo excessivo,
diante da peculiaridade fática, O editaldo Pregão Eletrônico no 2022.12.20.01 é leientre as partes
e, portanto, deve ser observado, remetendo ao Princípio da Vinculação, que é o princlpio básico
de toda e qualquer licitaçäo, porém existem outros princípios tão importantes quanto, que regem
o processo licitatório, conforme dispõe o artigo 3o da lei de licitaçÕes

'A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para

a administração e a promoçäo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, Ca
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vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos."

Acontece que o item 7.7.1 do edital do Pregão Eletrônico no 2022.12.20.01 só faz menção que a
proposta de preços consolidada deve estar "devidamente assinadá", o que nos leva a entender
que será aceita a proposta assinada por qualquer representante legal da licitante de detenña
poderes para tal. Vejamos:

"7.7.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de
declarado aceito o preço proposto quanto ao último lance ou valor
negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE
PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os
preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contaäo
da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema."

Dito isso, entendendo esta relação entre princípios, a própria lei no 8.666/93 previu a
possibilidade de realizar a diligência complementar. Esse instrumento serve para privilegiar a
competição mediante a manutenção de licitantes, ou seja, o objetivo é não inabilitar ou
desclassificar uma empresa capaz, por uma omissão ou erro simples, que podem ser verificaÇgf;
ou corrigidos, visto ser um erro sanável. Frisa-se que a proposta de preços consolidada detinha
todas as informações exigidas no instrumento convocatório e não sería a falta de uma assinatura
que desqualificaria a capacidade da empresa em participar do certame, até mesmo porque a
sócia administradora da empresa assinou o documento e o Eng. Samir Beltrão Bayde, a partir
do momento em que foi indicado e deu anuência para acompanhar os serviços objeto da
licitaçäo, este se colocou a inteira disposição para assinar e responder tecnicamente por todos
os orçamentos ou documentos referentes a contratação. #
Assim, caberia diligência complementar, conforme estabelece a lei das licitações, em seu artigo
43, $30:

"É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoçäo de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posteriorJþ
documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta"

Portanto, a proposta comercial sem a assinatura do profissional técnico habilitado, näo seria
motivo suficiente para inabilitar ou desclassificar a empresa TECHMODULAR CONSTRUTORA
E SERVIçOS LTDA, quando a Pregoeira tem à disposição um instrumento tão relevante quanto
a possibilidade de diligenciar.

É inquestionável que falta de assinatura não interfere no conteúdo do documento, se tratando de
um mero erro simples que pode ser facilmente adequado, preservando a proposta. Ressaltamos
que na proposta comercial apresentada havia a assinatura da Sra. Wethieny Gooldameik Nunes
Marques Bayde, Administradora e Gestora da empresa, devidamente habilitada e capaz de
responder por todas as informaçöes apresentadas.

Da forma que foi redigido o item 7.7.1 do edital, dá margem a interpretações diversas de quem
seria a pessoa devidamente habilitada para assinatura da proposta consolidada, uma vez que
não se faz menção direta ao responsável técnico da licitante e que a Sra. Wethieny Gooldameik
Nunes Marques Bayde é a profissional habilitada para gerir, administrar e representar a empresa
em todos os atos que lhe compete, conforme comprovado por contrato social e seus aditivos
anexados por esta empresa na plataforma Comprasnet.
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Podemos verificar que esse entendimento é corroborado pela Jurisprudência. Tanto o Tribunal
de Contas da União quanto os Tribunais de Justiça já pacificaram o entendimento. É aplicado o
formalismo moderado na análise desses casos, prevalecendo o resultado sobre a forma estrita:

EMBARGOS DE DECLARAçÃO. APELAçÃO CIVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. LTCTTAçÃO. PROPOSTA DECLARADA
VENCEDORA. FALTA DE ASSINATURA NA OFERTA FINANCEIRA.
IRREGULARIDADE QUE NÃO COMPROMETE OS PR¡NCIPIoS
NORTEADORES DO COMPETITÓNIO. AUSÊNCN DE DIREITO DO
CONCORRENTE PUGNAR PELA INABILITAçÃO. A licitaçäo
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 3o

da Lei n. 8.666/93). A Administração acha-se vinculada às condições
do edital (art.41da Lei n. 8.666/93). Todavia, conforme entendimeo;lo
sedimentado no âmbito do STJ, rigorismos formais extremos e
exigências inúteis não podem conduzir a interpretação contrária à
finalidade da lei. Tal ocorre no caso dos autos, em que se mostra
correta a decisão administrativa que declarou habilitada,
concorrente que deixou de assinar a oferta financeira, porém é
identificada através de rubrica e dos demais documentos que
compõem a proposta, gue se mostrou mais vantajosa palñ
Administragão. Ausência de qualquer vulneração dos princípios da
licitaçäo. lnexistência de direito da concorrente pugnar pela sua
inabilitação. A questão quanto à perda do objeto em razão da
assinatura do contrato somente foi suscitada após o julgamento da
apelação. Embargos rejeitados. " Fonte: Embargos de Declaração No

70052251790, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunalde Justiça¡þ
RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado' em2710212013 - site TJRS.

Além de outros julgados, como pode ser confirmado em sites oficiais: Acórdão no 215912016 -
TCU - Plenário; Acórdäo no 1535/2019 -TCU - Plenário, Acórdão no 341812014-TCU - Plenário,
Acórdão no 3615/2013-TCU - Plenário e Acórdão no 179512015 -TCU - Plenário.

Trazemos ainda o entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná sobre o assunto:
JÈÈ

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANçA.
LICITAçÃO LIMINAR DEFERIDA PARA ASSEGURAR A
PART|C|PAçÃO DO AGRAVADO NO CERTAME. tMPOSSTBtLtDADE
DE EXCLUSAO. FALTA ASSINATURA NA PROPOSTA TÉCNICA.
VICIO IRRELEVANTE E SANAVEL. AUSENCIA DE PREJUÍZO.
EXCLUSÃO DE PARTICIPANTE QUE OFENDE A RAZOABILIDADE
E CONFIGURA FORMALISMO EXCESSIVO. DECISÃO AGRAVABA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora o
sistema pátrio prestigie no procedimento licitatório o Princípio da
Vinculação ao lnstrumento Convocatório, de observância obrigatória
tanto pela Administração Pública como pelos cidadäos, não obstante,
o sistema também valoriza o Princípio da Razoabilidade, além da
preservação do interesse público. A falta de asslnatura da proposta
técnica não importou em prejuízo à Admlnistração Pública, na
medida em que referido documento acompanhado de outros
foram entregues em envelope lacrado devidamente identificado
com todos os dados do participante A finalidade do ato -
identificar o participante - fol alcangada, de modo que a sua
desclassificação em vlrtude de erro material configura formalismo
excessivo, diante da peculiaridade fática. (TJPR - 5a C.Cível - Al -
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1219739-0 - Curitiba - Rei
Unânime - J. 12.08.201 4)

Desembargador Luiz Mateus de Lima -

Confìrmados pelos julgados apresentados, a interpretação dos termos do edital não pode
conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório,
restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta.

Destarte, nos adiantamos em anexar a proposta consolidada sanada de vícios tendo como base
o que preceitua a própria lei geralde licitaçöes, em seu aft.43, $3o, dispõe a Lei no 8.666/1993.

c) Da ausência de composição de BDI e planilha de composiçäo de percentuais e
detalhamento de encargos sociais.

Nos atendando as exigências editalícias e informaçöes que deverão constar obrigatoriamente na
proposta de preços consolidada trazidas pelo item 7.7.1 do editale 15.1 do Projeto Básico/Termo
de Referência, não observamos, em nenhum momento, a necessidade de apreseilËr
composição de BDI e de Encargos Sociais. Pelo contrário, verificamos que a alínea e) do item
15.1 do Projeto Básico/Termo de Referência exige apenas que a proposta de preços consolidada
esteja acompanhada de Composição de Preços Unitários, seguindo modelo encontrado no
Anexo lV do Projeto Básico/Termo de Referência, modelo este que não traz, dentre suas colunas,
a previsão de encargos sociais e BDl, bem como que foi apresentado por nossa empresa
juntamente com a Proposta de Preços Consolidada. _ü

Ressalta-se ainda que o item 15.3 do Projeto Básico/Termo de Referência faculta aos licitantes
a inclusão de novas colunas na Tabela de Composição de Preços Unitários afim de detalhar
ainda mais os preços ofertados. Vejamos:

15.3. Todas as colunas previstas no Anexo lV deste PB/TR deverão
constar, obrigatoriamente, nas composições de preços unitários das
licitantes. Caso julgue necessário, o licitante poderá adicioÉãf
novas colunas com mais detalhes dos custos inerentes à
prestação dos servigos, porém, sem excluir nenhuma das colunas
previstas nos quadros do Anexo lV deste PB/TR.

Logo, recorremos novamente ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no
art. 30 da Lei n" 8.666/1993, já que resta claro que näo foram exigidos tais documentos para fins
de participação junto ao Pregão Eletrônico no 2022.12.20.01. t

Por fim, vale atentar-se a observação constante em nossa proposta de preços consolidada, que

versa

"lndependente de declaração expressa, flca subentendida que no
valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à
execução, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou
qualquer infrações;
- seguros em geral, da infodunística e de responsabilidade civil para
quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução;
- outras despesas previstas no item 9.1 do Projeto Básico/Terrno
de Referência."

Contudo, contrarrazoamos as alegações do recurso interposto pela licitante LOCABOX -
LocAçÃO DE MÁOU|NAS E EQUIPAMENToS LTDA, uma vez que são infundadas e visam

apenas atender a interesses particulares, e onde a administração pública simplesmente näo deve
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desclassificar a proposta mais vantajosa por meras formalidades passíveis de saneamento via
diligência, conforme os entendimentos trazidos anteriormente.

d) Da ausência dos termos de abertura e encerramento no balanço patrimonial

Alega a recorrente que a licitante teria desatendido o edital por não ter apresentado os termös
de abertura e encerramento do correspondente livro diário.
Um dos principais objetivos de uma licitaçäo pública é encontrar a proposta mais vantajosa. Com
base nisso, entendendo essa relação entre princípios, a própria Lei 8.666/93 previu a
possibilidade de realizar diligência complementar. Esse instrumento serve para privilegiar a
competição mediante a manutenção de licitantes.

O inciso I do art. 31 da Lei 8.666/93 dispõe que a exigência de qualificação econômico-financeïra
limitar-se-á à apresentação de "balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios". A
finalidade da exigência da lei, conforme entendimentos já consolidados jurisprudencialmente, é
assegurar que a licitante possua capacidade econômico-financeira para eventual execução do
objeto da licitação. 

-rË,

Portanto, o edital não previu a apresentação do termo de abertura e encerramento do livro diário
da licitante para qualificação econômica e financeira da licitante. Desse modo, seria ilegal a
desclassificação da licitante por suposto desatendimento de exigência que não encontra contida
no editalou na Lei 8.666/93.

(.¡
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Neste sentido destacamos diversos entendimentos jurisprudenciais em Tribunais pelo Brasil que
corroboram o alegado:

MANDADO DE SEGURANçA. LICITAçÃO. ttrtoOalidade concorrência.
Cláusula que não estabelece a necessidade de apresentação dos
termos de abertura e encerramento do livro diário junto com o balanço
patrimonial. Exigência não constante do edital e desnecessária, que
restringe o número de licitantes e prejudica a escolha da melhor
proposta. lmpetrante que preencheu as exigências que constamntlö
edital. Sentença mantida. Reexame necessário improvido.
(TJ-SP - Remessa Necessária Cível: 10040503320198260278 SP
1 004050-33.201 9.8.26.0278, Relator: Claudio Augusto Pedrassi, Data
de Julgamento: 2911112019, 2 Càmara de Direito Público, Data de
Publicação: 291 1 1 12019)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANçA. CONCESSAO DE LtMTNAR.
PRESENçA DOS REQUTSTTOS AUTORIZADORES, REGTME
DTFERENCTADO DE CONTRATAçÔES PÚBLTCAS. TNABTLTTAçÃO
DE EMPRESA LICITANTE PELA NÃO APRESENTAçÃO DOS
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIARIO.
VICIO APARENTEMENTE SANAVEL. RECURSO PROVIDO. - Nos
termos do art. 70, lll da Lei 12.01612009, o deferimento do pedido de
medida liminar em sede de mandado de segurança fica condicionado
à demonstração pelo impetrante da probabilidade do direito somada ao
risco de ineficácia da medida caso conferida apenas ao final - A Lei que
institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC prevê
a desclassificação das propostas que contenham vícios insanáveis e o
Decreto no 7.581, que a regulamenta, em seu aft.70, $ 2o, faculta à
Comissão de Licitação a adoção de medidas de saneamento
destinadas a corrigir impropriedades na documentação de habilitação
desde que näo alterada a substância da proposta - O Superior Tribunal

t
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de Justiça tem entendimento jurisprudencial no sentido de que é
necessário temperar o rigorismo formal de algumas exigências do
edital licitatório a fim de preservar a finalidade paru a qual o
procedimento foi criado e selecionar a proposta mais vantajosa à
Administração - Hipótese na qual merece reforma a decisão recorrida
porque verificada a existência prováveldo direito invocado na inicial, e
a fim de evitar a consumação de dano não só à empresa agravante,
mas ao próprio ente municipal, que poderá selecionar proposta menos
vantajosa à Administração em virtude da existência de vícios sanáveis
contidos na documentação da licitante vencedora.
(TJ-MG - Al: 10000190271106001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas,
Data de Julgamento: 1011110019, Data de Publicação:1911112019)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANçA. REMESSA
oFlcrAL. LrcrrAçAo. pREGÃo. DESCLASSTFTCAÇÃO DA
IMPETRANTE. NÃO ATENDIMENTO DE EXIGÊNCA EDITAL¡Cå.
ILEGALIDADE DO ATO. CONFIGURADA. CONCESSÃO DA
SEGURANçA. SENTENçA MANTIDA. 1. Mandado de segurança
impetrado contra ato do Pregoeiro Oficial do Pregão Eletrônico
30.10512013 da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletrobrás,
consistente na desclassificação da impetrante, considerada vencedora
no certame, sob a justificativa de ausêncla de apresentação do termo
de abertura e encerramento do balanço patrimonial da empreË,
desatendendo exigência contida no edital. 2. Afigura-se ilegal a
desclassificação da impetrante por suposta ausência de apresentaçäo
do termo de abertura e encerramento do livro diário/balanço patrimonial
da impetrante e por suposto desatendimento de exigência editalícia a
esse respeito, pois näo se verifica nenhuma exigência nesse sentido
no editalou na Lei8.666/93 para qualificação econômica-financeira da
licitante. 3. O inciso I do art. 31 da 1ei8.666/93 dispõe que a exigêo*
de qualificação econômica-financeira limitar-se-á à apresentação de
"balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios". 4. A finalidade da exigência da lei
é assegurar que a licitante possua capacidade econômico-financeira
para eventual execução do objeto da licitaçäo. Tendo a impetralto
apresentado seu balanço patrimoniale as demonstrações contábeis do
último exercício, comprovou suficientemente tal capacidade. 5.
Mantém-se a sentença que concedeu a segurança para determinar à
autoridade impetrada a anulaçäo da decisão que desclassificou a
impetrante do certame licitatório, a aceitagão de sua proposta e
prosseguimento das demais etapas da licitação. 6. Remessa oficial a
que se nega provimento.
(TRF-1 - REOMS: 00089335220134013100, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL NÉV|TON GUEDES, DAIA dE
Julgamento: 2410812016, QUINTA TURMA, Data de Publicação:
1411012016)

lsto posto, a licitante apresentou documentação suficiente à comprovação de sua capacidade
econômica financeira para executar o futuro contrato, a saber, seu balanço patrimonial-e
demonstrações contábeis do último exercício, tendo atendido à exigência do edital.
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e) ldoneidade do atestado de capacidade técnica da empresa recorr¡da

A recorrente insurge-se quanto a outro ponto, questionando quanto a ausência de comprovação
de legitimidade do Sr. EDUARDO FERNANDES DA COSTA para assinar o atestado de
capac¡dade técnica apresentado pela empresa recorrida.

O senhor Eduardo Fernandes era contratado pela IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR.
MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA dede 01.02.2018 e detinha procuração com poderes plenos e
gerais conferidos, inclusive, para assinatura do mencionado atestado de capacidade técnica,
uma vez que o atestado apresentado está datado de21.07.2021 e a procuração que conferia
plenos poderes está datada de 05.07.2021 e possuivalidade de 12 (doze) meses.
Para fins de transparência e resguardar a Administração Pública, em gue pese o argumento
levantado pela recorrente não tenha fundamento jurfdico relevante no caso, anexamos
informações suplementares a título de esclarecimentos a esta pregoeira, tais como: (1) a
procuração geral supracitada, (2)termo de homologação de rescisão do contrato de trabalho do
declarante, e ainda (3) Quadro Resumo de Contrato de Prestação de Serviços, onde o Sr.
Eduardo Fernandes da Costa, enquanto integrante do setor de Gestão de Facilities e
Licenciamento - Vice Presidência de Operações da IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR. MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA, firmou contratação com o Eng. Guilherme da
Silva Baptista, responsável pela vistoria dos serviços prestados por nossa empresa à declarailê
e que, inclusive, assina laudo técnico anexado ao atestado/certidão de capacidade técnica
apresentado na nossa documentação de habilitação.

Adiantamo-nos em anexar as informações complementares tendo como base o que preceitua a
própria lei geral de licitações, onde em seu art. 43, $3o, dispõe a Lei no 8.666/1993 ser "facultada
à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão poste#
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta". Havendo alguma
falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitaçäo e/ou na proposta há um
poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-
se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência,
ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração.

O Acórdão 121112021-TCU-Plenário prevê que: "Admitir a Juntada de documenfos qre
apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão púhlica do certame
não fere os prìncípíos da isonomia e igualdade entre as iícìtantes e o oposto, ou seja, a
desclass¡ficação do llcitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanoar os
seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em obtetivo drcsoøado do
rnferesse p(thlico, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (tim) . O
pregoeiro, durante as fases de julgamento das proposúas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a subsfåncia das proposúas, dos docum€Rúos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessfve/ aos
licitantes, nos fermos dos arts. 8o, inciso Xll, alínea "h"; 17, inciso Vl; e 47 do Decreto
10.024/2019; sendo que a vedação à ìnclusão de novo documento, prevista no art.43, $ì3o,
da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Leì de LìcÍtações (Lei 14.133/2021), não alcança
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licìtante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovanfes de habilitação
elou da proposta, por equívoco oat falha, o qual deverá ser solicltado e avaliado púo
pregoeiro."

Entendimento também do Tribunal de Contas da União que é "É irregular a desclassificação de
empresa licitante por omissão de informação de pouca relevância sem que tenha sido feita a
diligência facultada pelo S 30 do art.43 da Lei no 8.666/1993" (Acórdão TCU no 3.615/2013-
Plenário).

Techmodular Construtora e Serviços Ltda.
cNPJ - 06.272.31 3/000'1 -85

lnscrição Estadual - 06.692.827-3

+55 85 3318.6323
comercial@techmodular.com. br

Caucaia -Ceará-Brasil
lno¡rinÄn Àn, rnininal flÀOll'l Ã Ã
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lsto posto, apresentadas as contrarrazões, pede-se conhecimento.e acolhimento para que seja
mantida a decisão do llmo. Pregoeiro quanto à manutençäo da habilitação da licitaale
TECHMODULAR CONSTRUTORA E SERVIçOS LTDA, posto que atendeu aos requisitos
exigidos pelo certame.

CaucaialOE, 13 de janeiro de 2023

WETHIENY
GOOLDAMEIK

NUNES MARQUES
BAYDE:8011

Wethieny Gooldameik Nunes Marques Bayde
CPF no 801.128.543-20

Representante Legal
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Techmodular Construtora e Serviços Ltda.
cNPJ - 06.272.313t0001-85

lnscrição Estadual - 06.692.827-3
lncnrinãn f\Innininql - nRAnlÃ-6

+55 85 3318.6323
comercial@techmodular.com. br

Caucaia-Ceará-Brasil
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PROPOSTA DE PREçOS CONSOLTDADA

no1À¡ pREcoErRo(A) DA nREFEITURA MUNtctpAL DE cAUcArA/cE.
Processo : pReeÃo e ¡-erRoN ¡c o N" 2022.1 2.20.01
Data e Hora de Abertura: 05 de janeiro de 2023 às 13:30 horas
Razão Social: Techmodular Construtora e Serviços LTDA
CNPJ N" :06.272.313/0001 -85
Endereço: Av. Ulisses Guimarães, No 581 - Parque lpanema - CEP: 61631-225
Fone: (85) 991456525
Banco: 001 - Agência N.o: 3515-7 - Conta Corrente n.o: 35948-3
E-mail :adm@sam irbayde.com.br

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS CONTRATAçÕES, SOB DEMANDA, DE SERVTçOS COMUNS DE ENGENHARTA EM
TNSTALAçÃO E LOCAçÃO DE SALAS MODULARES VTSANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNrCíprO DE
CAUCAIA/CE.

VL, TOTAL I2
irEsEs tR$t

26.969,40

67.715,52

116.292,24

224.629,20

254.588,40

PERIODO DE
LOCACAO

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

VL. TOTAL
MENSAL IRSI

2.247,45

5.M2,96

9.691.02

18.719,10

21.215,70

vL. uNfT.
MENSAL IR$I

2.247,45

1.410,74

1.615,'t7

1.871,91

2.121,57

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

QTDE.TOTAL

0'l

o4

06

10

10

DESCRlçÃO

LOCAçAO DE CONJUNTO DE 02 @UAS) SALAS MODULARES
PAINELIZADAS COM AREA INTERNA DE 19.84M2, INCLUINDO
rrusrRuçno, EeutpAMENTos E MANUTeTçÃo, coNFoRME
DESCRITIVO.
LOCAçAO DE SALA MODULAR PATNELTZADA COM AREA
INTERNA DE 11.90M2, INCLUINDO INSTALAçÃo,
EoUIPAMENToS E MANUTENcÃo- coNFoRME DESCRITIVo-
LOCAçAO DE SALA MODULAR PATNELTZADA COM AREA
TNTERNA DE 1s.B7Mz, rNcLUtNDo TNSTALAÇÃo,
EQUIPAMENTOS E MANUTENCÃO. CONFORME DESCRITIVO.
LOCAçAO DE SALA MODULAR PATNELTZADA COM AREA
TNTERNA DE 19.a4M2, TNCLU|NDo TNSTALAçÃo,
EQUIPAMENToS E MANUTENcÃo. coruToRME DESCRITIVo.
LOCAçAO DE SALA MODULAR PATNELTZADA COM AREA
TNTERNA DE 26.4sM2. rNcLUtNDo rrusrnlnçÃo,
EQUIPAMENToS E MANUTENÇÃo, coNFoRME DESCRITIVo.

No

1

2

3

4

5

Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272.31 3/0001 -85

lnscrição Estadual - 06.692.827-3
lnscrição Municipal - 058015-5

+55 85 99145.6525
comercial @tech modular. com.br

Caucaia-Ceará-Brasil

.5'



) )

TECFTMODTJLAR
ENGEN}JÄIItA

1.600.965,00

410.602,40

477.237,60

37.099,68

62.492.40

'l 15.557,60

123.264,OO

848.178,O0

172.489,20

210.241 ,20

9.625,44

20.004,44

111.441 ,60

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

,I2 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

133.413,75

34.216,90

39.769,80

3.091,64

5.207,70

9.629.80

10.272,00

70.681,50

14.374,10

17.520,10

802,12

1.667,04

9.286,80

2.964.75

3.421,69

3.976,98

772,91

867,95

962,98

1.O27,20

1.570,70

1.437,41

1.752,01

200,53

277,U

464,U

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

45

10

l0

04

06

10

10

45

10

10

04

06

20

LOCAÇAO DE AR-CONDICIONADO SPLIÏ DE 12.OOO BTU'S
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇOES ELETRICAS E DE
MANUTENÇÃO.
LOCAçAO DE AR-CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 BTU'S.
INCLUINDO OS SERVIçOS DE INSTALAÇOES ELETRICAS E DE
MANUTENCÃO.
LOCAÇAO DE AR-CONDTCTONADO SPLIT DE 24.000 BTU'S.
INCLUINDO OS SERVIçOS DE INSTALAçOES ELETRICAS E DE
MANUTENCÃO.

LOCAÇAO DE SALA MODULAR PAINELIZADA COM AREA
TNTERNA DE 33.06M2, TNCLUTNDO TNSTALAçÃO,
EOUIPAMENTOS E MANUTENCAO. CONFORME DESCRITIVO.
LOCAçAO DE SALA MODULAR PATNELTZADA COM AREA
TNTERNA DE 41.40M2, _ INCLUINDO INSTALAçÃO,
EQUIPAMENTOS E MANUTENCAO. CONFORME DESCRITIVO.
LOCAçAO DE SALA MODULAR PATNELTZADA COM AREA
INTERNA DE 54,00M2, INCLUINDO INSTALAçÃO,
EOUIPAMENTOS E MANUTENCÃO. CONFORME DESCRITIVO.
LOCAçAO DE prSO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DE 18.80M2, INCLUINDO INSTALAÇAO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.
LOCAÇAO DE PISO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DE 22.77M2, I NCLU r N DO r NSTALAçÃO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.
LOCAÇAO DE PISO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DÊ. 26.7 4M2, I NCLU I N DO I NSTALAçÃO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.
LOCAÇAO DE ptSO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DE 35.65M2, INCLUINDO INSTALAçÃO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.
LOCAÇAO DE PISO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DE ¡I4.56M2, INCLUINDO INSTALAÇÃO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.
LOCAçAO DE P|SO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DE 50.60M2, INCLUINDO INSTALAçÃO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.
LOCAçAO DE PISO PRE-MOLDADO DE CONCRETO COM AREA
TOTAL DE 66.00M2, INCLUINDO INSTALAçÃO E MANUTENçÃO,
CONFORME DESCRITIVO.

18

6

7

I

I

10

11

12

13

14

15

16

17

I *lt. rÌ

Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272_31 3/OOO1 -85

lnscrição Estadual - 06,692-827-3
lnscrição Municipal - 058015-5

+55 85 99145.6525
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322.353,OO

92.190,O0

102.516,O0

243.547,20

R$ 5.649.999,96

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

26.862.75

7.682,50

8.543,00

20.295,60

596,95

768,25

854,30

338,26

UND

UND

UND

UND

45

10

10

60

LOCAçAO DE AR-COND|C|ONADO SPLIT DE 36.000 BTU'S.
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAçOES ELETRICAS E DE
rr¡nrr¡ure¡¡cÃo.
LOCAÇAO DE AR-CONDICIONADO SPLIT DE 48.OOO BTU'S
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAçOES ELETRICAS E DE
r¡R¡¡urerucÃo.
LOCAçAO DE AR-COND|C|ONADO SPLIT DE 60.000 BTU'S.
INCLUINDO OS SERVIçOS DE INSTALAçOES ELETRICAS E DE
urRruurerucÃo.
LOCAçAO DE MODULO DE SOMBREAMENTO COM DIMENSOES
DE 5X5M, TOTALTZANDO 25,00M2, INCLUINDO INSTALAçÃO E
wRt ¡UreruÇÃo, coNFoRME DESCRITIVO.

19

20

21

22

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 5.649.999,96 (CINCO MILHÕES SEISCENTOS QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REATS E
NOVENTA E SE|S CENTAVOS).
PRAZO DE INSTALAÇÃO: Até 60 (sessenta) dias, conforme iterrr 9.4 do Projeto BásicoÆermo de Referência.
PRAZO DE LOCAçAO: lZ (doze) meses.
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

Observações:
¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no Projeto BásicoÆermo de Referência desta licitação.
¡ lndependente de declaração expressa, fìca subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução, inclusive as

relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou
indiretamente pela execução;
- outras despesas previstas no item 9.1 do Projeto Básico/Termo de Referência.
o O licitante declara elaboração própria e independente da proposta de preços.

Caso nos consagremos vencedores do certame, o responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato(s) será o seguinte representante
legal:

1¡

"-o

Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272-31 3/OOO 1 -85

lnscrição Estadual - 06.692.827-3
lnscrição Municipal - 058015-5

+55 85 99145.6525
comercial@techmodular. com. br

Caucaia-Ceará-Brasil
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SAMIR
BELTRAO

BAYDE:
25905899304

&do di!¡idmále FrWIR EELmO
4WSo$gw
ñR olcP-gBd. ou=Ac
CffigMlNÆv5,qrul?@1S.
@-V&lÍe€da. OU.ètrødoPF
AI, ÑWIR EELBOUrcE:
2ffi
æAsoeúddds&@ñmto
,rÆeCtG'4-CÉ
h !401.1313:14:3r03t

Nome: Samir Beltrão Bayde
CPF no: 259.058.993-04
Cargo: Engenheiro e Responsável Técnico
Registro no Conselho: CREA/CE - RNP no 0608542245

Gaucaia/GE, 05 de Janeiro de 2023.

WETHtENY ffisÍff'ffiî,'Ê$ffi¿:t:"".ætiæn
GOOLDAMEIK Hffi&!i*!il;3"iìâ3'.-o"^

N U N ES M ARQU E S$=yffi :fJ8å8x#fl^f üË5' ^'
BAYDE: ffiËå:?'#ltr:å"..

t!øÞuÉ'a-G

80112854320 Hi#'Ýl*:::'i#f.*

Wethieny Gooldameik Nunes Marques Bayde
CPF no 801j28.543-20

Representante Legal
Techmodular Construtora e Serviços LTDA

tt

Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272.3f 3/0001-85

Inscrição Estadual - 06.692.827-3
lnscrição Municipal - 058015-5

Fùttudd Vedo: 1O1.3

Eng. Samir Beltrão Bayde
CPF no 259.058.993-04
Responsável Técnico

Techmodular Construtora e Serviços LTDA

í:(...¡
lr¡

!

+55 85 99145.6525
comercial@techmodular.com, br

Caucaia-Ceará-Brasil
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Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272.31 3/OOO1 -85

lnscrição Estadual - 06.692.827-3
lnscrição Municipal - 058015-5

TECF{MODT-]LAR
HNGENI-{"\RîA

PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE PREçOS UN|TÁR|OS

)

I
í
I

+55 85 99145.6525
comercial@techmod ular. com. br

Caucaia-Ceará-Brasil
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INCÊNDþ
(Rs)

14,52

14,52

L4,52

!4,52

74,52

t4,52

29,O3

29,O3

LUCRO
(Rs)

L90,02

136 88

r57,34

182,s0

206,4L

266,4L

3O7,47

357,37

LOGfsnCA
(Rs)

116,13

116,13

tt6,L3

LL6,L3

L45,L7

L45,L7

L74,2O

L74,20

VEf,¡ïLADOR
ES

(R5)

40,65

40,65

40,65

60,97

60,97

60,97

81,29

8!,29

JANELAS E

ESQUADRIA

S (RS)

69,68

46,45

46,45

69,68

69,68

69,68

92,9t

92,9L

PORTAS E

ESQUADRI

As (R5)

87,1O

87,tO

87,L0

87,LO

87,LO

87,rO

87,tO

87,1O

TMPERMEAB|LtZAç

Ão (Rs)

17,07

7,68

to,24

t2,80

L7,O7

28,44

35,61

46,45

cERÂMrcA (Rs)

92,Ls

4L,47

55,29

69,\L

92,ts

153,59

192,32

250 85

PERFIS EM AçO
(Rs)

80,63

36,28

48,38

60,47

80,63

134,39

768,28

219,49

PERFIS EM

ALUMtNtO (Rs)

148,58

98,54

70/,99

tLL,44

tLl,88

165,?: _
18L/f8

191.94

PERFIS

TELHAS
(Rs)

228,75

L2L,87

L46,72

t7t,56

202,46

3tL,l4

374,97

438,98

ESTRUTURA

PERFIS

PAINEL (RS)

424,82

226,33

272,47

318,62

375,99

577,83

696,36

815,26

AREA

(M2)

19,84

11,90

L5,87

19,84

26,45

33,06

4r,40

s400

ITE

M

L

2

3

4

5

6

7

8

RS UNTARIO

2.247,45

1,.410,74

!.61^5,17

I.871,91

2.r21,,51

ELÉTRICO

(Rs)

58,07

58,07

58,O7

58,07

87,LO

MÃo DE oBRA

MONTAGEM
(Rs)

435,72

232,L3

279,46

326,79

308,51

CABO NU
(Rs)

53,42

30,05

35,06

&,o7

45,O7

SPDA

HASTES

(Rs)

27,87

18,58

27,87

27,87

27,87

QUADROS
(Rs)

17,42

t7,42

17,42

17,42

17,42

ELETRODUTOS
(Rs)

63,35

28,st

38,01

47,52

63,35

FIAçÃO
(Rs)

46,08

20,73

27,65

34,56

46,08

INTERRUPTORES

(Rs)

2,32

2,32

2,32

2,32

2,32

TOMADAS
(R5)

6,97

tt,6t
1I,61

16,26

18,58

¡¡5¡¡¡rÇöES EÉTRCAS

LUMINÁRIAS
(Rs)

26,L3

t7,42

17,42

26,13

34,U

ITEM

1

2

3

4

5
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2.964,75

3.42L,69

3.976,98

87,LO

116,13

116,13

474,!L

428,s3

50L,70

66,78

78,97

87,LO

41,87

4L,81

55,74

t7,42

L7,42

17,42

105,59

132,22

172,46

76,79

96,16

125,42

2,32

4,65

4,6s

25,55

32,52

41,8t

s2,26

52,26

69,68

6

7

8

RS UNTTARIO

772,9!

867,95

962,98

r.o27,20

1.57o,70

L.437,4L

L.752,OL

LUCRO (Rs)

27,6L

31,08

34,56

36,90

47,U

43,79

53,38

EQUIPAMENTOS
(Rs)

90,00

90,00

90,00

90 00

90@

90,00

90,(X)

MÃO DE OBRA(RS)

27,31

27,3L

27,3L

30,31

4,42

N,4L

45,29

ESTRUTURA (RS)

27,3L

27,37

27,3L

30,31

M,42

4,4L

45,29

TELHA (RS)

96,90

96,90

96,90

tL2,L8

180,30

136,57

17o,72

REVESTIMENTO (RS)

50,78

54,79

58,79

68,81

105,10

to6,u

t23,LO

TMPERMEABTLTZAçÃO

(Rs)

49,42

58,97

68,52

71,86

LLs,49

106,84

133,55

CONCRETAGEM

(R5)

345,93

4r2,79

479,65

503,00

808,¿lO

747,90

934,87

MATERIAIS

PRELIMINARES

(Rs)

57,65

68,80

79,94

83,83

L34,73

L24,65

155,8166,00

AREA (M2)

18,80

22,77

26,74

35,65

44,56

50,60

ITEM

9

10

tt
72

13

74

15

Rs
UN]TÁRþ

20O,53

277,U

464,34

¡

TUCRO

(Rs)

7,75

ro,73

17,92

MÃo DE oBRA rNsrAuçÃo
(Rs)

8,67

10,83

10,83

UMPUA
(Rs)

15,(D

20,00

30,00

MANI'TENçÃO

(Rs)

20,00

30 00

60 00

MATERIAT
ELÉTRICO

(Rs)

39,35

r18,38

63,42

ACESSÓRþS

{RÐ

16,25

16,25

22,75

rNsTArAçöES EÉrRrCAs
(Rs)

13,00

13,00

22,75

EQUIPAMENTO

(Rst

80,51

128,65

236,67

POTÊNCA(BTU'S)

12.000

18.000

24.Oæ

ITEM

16

L7

18

-.!i..':' ': f)

Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272.31 3/OOOI -85

lnscrição Estadual - o6.692.427-3
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+55 85 99145.6525
comercial@techmod ular. com. br
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Eng. Samir Beltrão Bayde
CPF no 259.058.993-04
Responsável Técnico

Techmodular Construtora e Serviços LTDA

+55 85 99145.6525
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Wethieny Gooldameik Nunes Marques Bayde
CPF no 8O1.128.543-20

Representante Legal
Techmodular Construtora e Serviços LTDA

Techmodular Construtora e Serviços Ltda
CNPJ - 06.272.31 3/OOO1 -85

lnscrição Estadual - 06-692.827-3
lnscrição Municipal - O5BOl 5-5
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comercial@tech modular. com. br

Caucaia-Ceará-Brasil

596,95
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O'TORGANTES: r) YDUQS PARTICIPnçÕES S'A', sociedacie por ações' inscrita no CNPJ/MF sob o

'o 
oB.Bo7.43z/ooor-ro, NIRE no 33.3.ooz8zo5-o, com sede na Avenicla Venezuela' no 43' 60 andar' SaÍrde'

na Cidade e Estado do IUo rle .laneiro, CEP': zoo8l-3rr; a) SESES - SOCIEDA-DE DE ENSINO

stIpERIoR nsrÁcro on sÁ LTDA., sociedade empresária rimitada, i.scrita no .NPJ/MF sob o no

,J+'ozs.lgglooor-84,conrscdeiìRuacl<1l}ispo,noBs,RioComprido,naCidaciecEstadocloRiode.Ianeiro,

CEp,: zoz6r-o6ÍJ; 3) ANEC -SOCIEDADE NATALENSE DE EDUCAçÃO E CULTURA I"TDA"

socieclade empresát'ia limitacla, inscrita no CNPJ/M[ soli o no z4'527'g6tl/ooor-7o' socicdacle com se(le na

Rua Henrique Dias com Rua Felipe dos Santos, no 3o5, Igapó, na Cidadc de Natal' Estado clo Rio Gr:ancle do

Norre, cEP.: 59ro4-z8o; +) IINC - CENTRO EDUCACIONAL NOSSA CIDADE LTDA" socierlade

cmpresária limitacìa, inscrita no cNpJ/Mlì sob no o7.zz}.ßgloottr*46, NIIìE 35'zr9'6zz'z7t' com serlc

Avenicra lìrancisco pignatari, no ó3o e ó3r, vila Gustavcl correa, cictacre cle carapicuíba, Estado de sãg' Paulo'

C}lP': o63ro-390; 5) ENSINE.ME sERvICos EDI.ICACIONAIS LTDA., socie<lacle enrpresária limitada,

inscrita no cNpJ/MF sob o no 12.364.86r/ooor-3g, NIIìE 33zo8 Tgzzo6,corn sede Av' das Américas tlo 7oo'

ï|loco B Loja 3Zr, Barra da Tijuca, na cidacle e no Estado clo Rio de Janeiro' cEP': ¿z'640-100; 6) FCAT -

FAcuLDADEs INTEGRADAS DE cAsrANI{AL LTDA., sociedad^e empresária limitada, inscrita no

cNpJ/MF sob o no oT,ggt.3z(tlooor-Sl com sede à Rodovia BR-3r6, s/no' km óo' no Distrito do Apeg Bstado

do Parlr, CEP,: 68.74r..42r); l) iDrjZ EMPR$ENDIMENTOS EDUCACIoNAIS LTDA., sociedade

empresária limitacla, inscrita no cNpJ/MF sob o no ro.3¡;O.4 TZlooot-66, com se<le nn Av' Governador I'lár'io

Ribeiro Couti'ho, lto 115, sala 329, na Cidade de João Pessoa' Estado cla Paraíba' CEP': 58'o37-ooo;8) IESST

* INSTIT.JTO DE ENSINO SUPERIOR SOCIAL E TECNOLÓCTCO LTDA" SOCiCdAdC CMPTCSáTiA

limitacla, inscrita 'o 
cNpJ/MF sob o no o3.3r6.4s6/ooor-s3, com sede na csG o9, Lotes ttltzlr5lt6' setor

sul, Taguati'ga sul, Brasília, Di.strito Federal; g) 1REP - SOCIBDADE DE ENSINO SUPERIOR', MÉDIO

E FUNDAMENTAL LTDA., socieclade enrpresária lilnitada, inscrita no CNPJ sob o no oz.6o8'755looo1-

07' com secle na Rua Promotor Gabrie] Nettuzzi Perez, no 1o8, Santo Amaro, na Cidade e Estado de São Paulo,

CEP': o4,74íJ-o2o; ro) NOVA ACADEMIA Do coNcuRso - cuRsos PREPARATÓRToS LTDA.,

socieclacle empresâria limitada, irtscrita no GNPJ/MF sob o no r3'O55'Z36looot-77' com sede naAvenida

PresidenteVargasna64z'170'18oet9oanc1ares'CentLo'naCidadeeEstaclt'¡doRiocleJaneiro'CilP':zo'o7r-

oor; ¡) ORPES - ORGÂNI Z¡¡çl¡O PARABNSB EDUCACIONAL E DE EMPREENDIMENTOS

LTDA., sociedacle empresária limitacìa, inscrita nr: CNPJ sob o n0 os'tsZ'g6qlooot-74' com sede na Avenirla

Governac]or José Malclret, no u48, bairro de Nazaré. na Ci<lade de ßelérn, Estaclo do Pará, CEP.: 66o55-z6o;

rs) ATUAL - SOCIEDADE EDUCACIONAL ATUAL DA A1y1AZÔW6 LTDA" sociedade empresária

limitacìa, inscrita no cNp,i/MF sorl o 
'o 

o3.536.6 67 f ooot-cto, com sede na Rua Jornalista Hnm'erto silva' no

go8, União, na Cidacle <ie lloa Vista, hìstado <le Roraima, CÉ'P': 69'gt11-7gz; rS) SEAMA - SOCIEDADE

EDUCA.I'NAL DA AMAZôNIA LTDA., socieclade empresária limitada, inscrita no cNPJ/MF sob o no

o:1.o6s.8r6/oo01-91, com secle na Av. José Tupinambá de Almeicla' no t223' Jesu"s dc Nazaré' na cidade de

Macapá, Estacio clcr Arrrapír, CEP.: 6t}.9t>B-r26, r+) FARGS - socIEDADE EDUCACIONAL Do RIo

GRANDE Do sul LTDA., sr.rcieclade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MI!'sob o no g3'gr6'ð57looot-

85, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 626, Centro HistóriC'o' PoÛo Alegre' RS' CEP: 9O'<lzO-o6O';

rs)ESTÁCIOAMAZONAS-SOCIEDADEDEBNSINOSUPE'RIORESTÁCIOA]VIAZONASLTDA"
socieclacle empresária limitada, inscrita no cNPJ/MF sob o no o3'754'rnf ooot-26' com sede na Avenicla

Constantino Nery, nn 3693, Chapacla, na Ciclade de Mauaus' Estndo clo Amazonas' CEP': 69O5O-OOr; 16)
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SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR EST^4.CIO DE RIBEIRÃO PRETO LTDA''

empresária ìimitada, inscrita no CNPJ/MIrsobon007.195.35Blooor-66,comsedenaRuaAbraãoIssa
,,',, {l

no 98o, Ribeirânia, na Cidade de Ribeirã' Preto, Estado de São Pa*ìo, CEP': 14'o96-16o; U) {JNISÃOLUIS

EDUCACIONAL LTDA., sociedacle empresári a linritacla, inscrita no CNPJ/MF sob o no o3'186'7gzf ooot'

29, com sedc à Rua Grande, no 1455, Diamante, São Luis, Estado do M¿ranhão, CEP': 65ozo-ozo; 18)

SUDERN .SOCIEDADB UNTVERSITÁRIA DE EXCELÊNCT¡ EDUCACIONAL DO RIO GRANDE

DO NORTB LTDA.T socieciade emprcsária linritada, inscrita no CNPJiMF sob o no 07'494' I 77f oøot-25,

com sede na Rua Doutor Flernany Hugo Gomes' no 90, Capirn Macio, na Ciclacle de Natal, Bstado do Rio

Grande clo Norte, CEP.: 59'o82-27c;19) ASSESC SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA

CA-IARINALTDA.,socieciacleempresárialimitada,inscrita no CNPJ/MF sob o no 8o'669'344looot-27'

com sedc na Rodovia SC 4or, n 4o7, Kn or,Itacorubi, na Cidade de Florjanópolis, Bstaclo de Santa Catarina,o

CBP.: B8.o3o-ooo; ¿o) CEUT - CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DB TERESINA LTDA', souiedade

empresária limitarla, inscrita no CNPJ/MF sol: no g4.g8z.e4l oool-31, com sede na Avenicla clc¡s

Bxpedicionátios, no 79o, bairro São João, na Cidade de Teresina, Est¿rdo do Piauí, CEP': 64'o46-7oo; zr\

UNIUOL GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS E PAI(TICIPAçÕES LTDA"

socieclacle empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o no o4'7z6.o6zlooor-36, com sede na Av' Epitírcio

Pcssoa, no 4657,na Cidade cle João Pessoa, Estado da Paraíba' CEP.: s8.ooo-ooo; zs) FUFS - SOCIDDADE

EMPRESARTAL DE ESTUDOS SUPERIORLS E TECNOLÓGICCIS SANT' ANA LTDA., SOCiCdAdE

empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o no og'qoï'6Zglooor-34, NIRE z9z.o 3r.o74'75, com sede na

Aveni<la Getirlio Vargas, no 3347 - anexo t' bairro Capuchinhos' na Ciclade de Feira de Santana, Estaclo cla

Bahia, CEP.: 44o5o-ooo' zg) SOCIEDADE DB ENSINO SUPERIOR TOLEDO LTDA., socieclacle

empresária limitacla, inscûta uo CNPJ/MF sob o tt" 49.767.54o/ooor-o8, com sede na Rua Antônio.Adonso c1e

Toledo, no 595, Bairro JardimSumaré, Alaçatuba, São Paulo/SP' CEP t6.otl-z7o; e+) YDUQS

PARTICIPAÇÕES e LTDA., sociecìade empresarial, corn sede na Ciclade de São Paulo, Estado de São Paulo,

Alameda Santos, no 2.350, Cerclueira César, na Cidade de São Paulo' Bstaclo cle São Paulo, CEP or4r8-zoo,

inscrita no CNPJ/ME sob o no z9'873'9zz/ooor-95' 25) ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO'

PESQUISAEEXTENSÃorrne.,sociedadeempresarial,com
sede na Cidade de Salvador, Estado cla

Bahia, na Rua Arthur cle,Azevêdo Machado, no 1225, Torre cinus' Loja rr, Mezanino, Loja tz, Mezanino' Salas

1O1, 1O2, 1O3, 1O4, 2o1, 2o2,2Og,2(:)4, go7' 3O2' 3o3', 3O4' 4O1' 402', 40 3 e 4o4, bairro Costa Azul, CEP 4t77o-

790, inscrita no CNPJ/MI? sob o no tg.477.g69/ooor-3r; z6) YDUQS EDUCACIONAL LTDA', sociedade

ernpresarial, com secle na Cidade del Fortaleza, Estado do Ceará' na Rua Antônio Gomes Guimarães, no 15O'

bairro Manoel Dias Branco, CBP 6or9r-t95, inscrita no CNPJ/MF sob o no o3.68r.57zlooot-71;27) A'

REGIÃO TOCANTIN A DB EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA., SOCiCdAdE empresarial, corn secle n¿t

Cidade de ImPeratt'iz, Dstad<r clo Maranhão, Avenid¿t Pruclente de Morais' S/N' Quadras 01a 06, Residencial

Kubitschek, CRP 6$ÿoo-ooo, inscrita no cliPJ/MF no 6g'q4r':.gqlooor-67; 28) DAMÁSIO

EDUCACIONAL LTDA., sociedacle por açõcs , com sede na Cidatle de Sãt¡ Paulo, Estado de São Paulo' nit

I{ua cla Glória, r95, sala r4-4, bairro liberdade' CEPorsro-oc¡r,inscritanoCNPJ/MFo7'9tz'676/ooor-o9;

zg) IBMEC EDUCACIONAL LTDA', sociedade empresarial , com sede no Município de São Paulo, Estaclo

do são Paulo, na Alarneda santos, 2g56, go e too andares/parte, Cerqueira César, CEP or4rB-zoo, inscrita no

cNPJ/ MF no o4.298.3o9/ooor-6o; So) INSTITLITO DE ENSIN O SUPERTOR DA AMAZÔNIA I.TOA.'

scrciedade empresarial, com secle nesta Citìade de Manaus' Estado do Amazonas, na Rua Natal, no 3oo, ßairro

de AdrianóPoiis, CEP 69o57-090, inscrita no CNPJ/MI" no o2''r53 .389/ooor-3o; 31) SOCIEDADE

EDUCACIONAI I DEAL LTDA.' ocie<lade empresarial, com sede no Município cle Belém, Ëstad<¡ clo Pará,
S

na'I'ravessa dos TuPinambás, no 46t, Jurunas, CEP 66oe5-6ro, inscrita no CNPJ/MF' no oz'696'435/ooo1

+tl; gz) SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA LTDA" sociedade emPresarial, com secle
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na cidade de caruaru, Estaclo cio pernambuco, Rua Gumercinclo Pereira clos santos, 'o 
Boo, t9rryfìd'

Indianópolis, cEP 55o24-743,inscrita no CNPJ/MF'no oz,738'36r/ooor-65; 33) ATHENAS SERVIÇOS '" tr"t''

ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade limitada conr secle na Cidade cle PoÉo velho' Bstado de Rondônia,

na A'enida Calama, 43ijr, sala or, Irlodoaldo Pontes Pinto, CBP 7682o-429, inscrita no CNPJ/ME soì o no

zq.6g6.zZ+lo0or.-Bo, neste ato clevidamente Ïepleseutada na forma do seu Contrato Social ("Athenas

Serviços"); 84) CENTRO DE EDUCAÇÃO nn ROLIM DE MOTTRA LTDA', sociedade limitada com sede

na cidacle cle Rolim de Moura, Estaclo cle lìondônia, na At'enida z5 deAgosto ,(tg6r,São Cristóvão' cEP 76940-

g7r, inscrita no CNPJ/MIi sob o no 16.648.785/ooor-43, neste alo devidamente Ïeplesentada na forma do seu

contrato social ("c.lr. de Roli'r de Moura"); 35) çENTRO DB EDI'ICAÇÃO DO PANTANAL LTDA"

sociedacle limitacra com sede na cidade de cáceres, Esta<l0 de Mato Grosso, na Avenida são Luiz, Z5ZZ, cidade

N'va, CEp 7g2oo-ooo, inscrita no CNpJ/ME sob o no o5.r68.8s6/ooor-94, neste ato devidamente

representacla na forma clo seu Contrat<¡ Social ("C,E, do Pantanal"); g6) PIMENTA BUENO SBRvtÇOs

BDUCACIONAIS LTDA., sociedade limitada corn serle na ciclacte de Pimenta Btteno' Estado tle Rondônia'

na Avenicla Castelo Branco, 7Bo, sala or, bairro Dos Pioneiros, CEP 76'g7ct-otto, inscrita no CNPJ/ME sob o

no 36.588.386/ooor-4r, tlcste ato cleviclamente representada na forma <1o seu Contrato Social ("iiimenta

Buen<¡ S.8."); 37) UNIÃO EDtIcAcIoNAL META LTDA.' socie<lade limitada conr sede na cidade cle Rio

Ilranco, Estado do Acr.e, na Estrad¿r .¡r,lberto Torres, g47, Paz,CEP 699r9-e3o, inscrita no CNPJ/ME sob o no

o4.ggz.og5/ooo1-02, neste ato clevidamente re¡rresentada na fornra do seu Contrato Social ("U'E' Meta"); 38)

TINIJIPA - LÏNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JI'PARANÁ' LTDA" SOCiCdAdC liMitACIA COM

sede na Cidadc.Ii-Paraná, Estado de Rondônia, na Roclovia Pastor Severo Antônio de Araújo' zo5o' terceir<-r

Dist'ito, c1p 769oz-5oo, inscrita no cNpJ/ME sob no oz.gss.Tt4looot-6t, e todas as filiais das

OUTORGANTES acima, neste ato devicìamente representada na fbrma do seu Contrato Social neste ato todas

devidamente representadas por seus diretores, os Srs. Eduardo Parente Menezes' braSileiro' casado sob o

regime d¿r com*nhão p.rcial cle bcns, cngenheiro, nasciclo en 4lto/tg7r, portador da cafteira de identidacle

n. oB4o14r8-e Iþ-P-RJ, inscrito no CPF/MF sob n. B15'o 4.,'477-5g,e Adriano Pistore' brasileiro' ccinvive nte

em união estável, administrador, portador da cafteira de iclentitlade no go774r3452, expedida pela SJS/RS'

inscrito no cPF/MF sob o no 944.768.88O-2o, ambos com encìereço comercial na Avenida das Américas' no

4.!2xr-tBloe.oo5,3oandar,BarraclaTijuca'nacidadeeEstadodoRiodeJaneiro'cEP':aa64o-1o2'Em
conjunto, ,,Companhia,, e "Sociedades", corl obserr,ância às alçadas estabeleciclas no respectivo Estatuto e

contratos sociais e tlâs diretrizes internas clas Companhias e sociedacles' nomeiam os Éeguintes

representtrtrtes:

OUTORGADOS DO TIPO T'A'': CI-AUDIA I.TMÂNO DA SILVA PEREIRA' ITTASiICiTA' diVOTCiAdA'

jor.alista, portadora da carteir¿r clc identidacle no o8tro9167, emiticla pelo IFP/RJ, inscrita no cPFl'L4F sob <i

no ooe.303. o57-76;RossANo MÁ,RQUES LEANDRO, brasileiro' divorciado' aclministrador' portaclor cla

carteira cle icìenticlade no 99e8e634, expeclida pelo II"P/RJ, inscrito no CPF'/M!'sob o no o7r'297'457-tL;

ALEXANDRFj 0LEGÁRIo AGUIEIR,|S DA sll,vA, brasileiro, câsiìdo, engenheiro, portador da carteira

cle identiclade no r¿66og876, cxpedida pelo IIrP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no ogg'774ß27-28; FELTPE

I/VIGG DE ARAUJO, brasilciro, casaclo sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro, pgrtaclor cla

carleira cte identidacle no oo9876483o expedicla pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o no o7t'56t'247-65;

JoSÉARoLDo ALVES JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identicladc no

95oozz7o84z, expedida pela SSP/CE, e inscrito no CPF/MF' sob o no 6z8'187'243-68; EDUARDO

HAIAMA, brasileiro, solteir.o, engenheiro, portaclor da c¿irteira de identidade no toou5og-6, expedida pelg

IFP/Rl, inscr-ito no cPIi'/MIî sob no 257.355.548-83; MARCEL BOCCOLI DESCO', brasileigp', casado'
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engenheiro cle computação, pofiaclor cla carteira de identidade no 28907909, elQedida Pelo SSP/SP,
. i,
lnsc.rl

no CPF'sob o n" zg7.g6t.gr8-3o; MARINA DA FONTOURA ÄZAMBI"ÏJA, brasileirä, economista,

portadora da carteira de identiclade de no ro.913.6o3-6, expedicla pelo DETRAN /RJ, inscrita no CPF/MF sob

o no o74.866.797-ot.

ouroR'ADos Do rlpo *8,: DANIELLB TEI*EIRA DE 
'LI'EIRA 

B.RBA, brasileira, .casada,

contarloru, poftaclora da carteira de iclentidacr e no o\o777/o-5, expedicla pelo cRc/RJ, inscrita no cPF/lvIF

sob0noo7o.g27.O27.ss;MARCUSVINICIUSDEsALEs,brasileiro,srrlteiro,administrador,portadorda

cafteira cle identidade no o2o5857436, expecriria pe10 DET'RAN/RJ, inscrito no çp¡t/MF sob o no to4'Bz6'4137'

8r;ALEXANDRE MOÇO BARRos, brasileiro, casaclo' administra<lor' portador da carteira de identiclatle

no o96orre67, expeclicla pelo IFP/R.I, i'scrito no CPI./MI. sob o no oz6'5zt'447-SS; JOSÉ MAUßICIO

F.ERREIRA NETfo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira cle identiclade no o7959655-7,

expedicla pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob r¡ no oo+'643'Z+Z-9o', SILVIO PESSANHA NETO',

brasileii-o, cli'orciaclo, méclico, portador cla carteira tl'e identiclade no 5z-8o695-r' expedida pelo cRM' inscrito

no CPÞ'sob o no o54.g37.417-5o; PII-ADE MOREIRA DE MORAES' brasileiro' solteiro' jornalista' portacìor

tra carteira cre icrentitlacle 16g1736, expedicta pera ssp/ES, inscrita no cpF sob o no ogr.777.Og7-Bo, SANDRO

FELGUEIRAS CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador cla cartoira cte identidade n' rt4932536

expedida pelo IFp/R,I, i'scrito no cpF sob o no o53.5ea.sL7-2; MARIA NEUENSCHWANDER

ESCOSTEGLI'¡ CARNEIR' G'LDBBRG, brasileira' casada' advog',ada', portadora da cafteira dc

identictadc no rro.557, expedida pela oAts/RJ emz4lorlzorr, e inscrita no cpF/MF sorr o no o74'zgo'L97-L4'

RoDoLFo GUIMARÃES DA slLVA, brasileiro, casado, engenheiro, poftador da cafteira de identidade no

zz.zb7,g5:l-8, expedicla pelo DETRAN/R I, inscrito no cPF sob o nor37 '6Sg'zsz-6+' LB'ONARDO CAIDAS

ZANATA DE SÁ, lirasileiro, s.lteiro, enge'heiro, portador da certeira de identiclad eno 1264o737-8' expeditla

pelo Detran/R.I, inscrito no cPF sob o no og1.41g.257-42; FI-AVIO MURILO OLIVEIRA DE GOUVEIA'

brasileiro, casado, econotuista, poftaclor cla carteira de iclentidade no o4rotToezr' expedida pelo DIC/RJ'

i¡rscrito no CPF sob o no 5rc.355' 7g7-oa; BRUNA ALVES BUENO' brtsileira' solteira' diretora cle

transformação digital, portadora cla carteira cle iclentidade no 8o934o3452' expedida pela SSP/RS' inscrita no

cpF sob o .o oe35r7z6o-o6; BRLINO RocHA CAVALCAI\ITE, brasileir<¡, solteiro, diretor cle integração,

portaclor. cla cafieira de identiclacle no 97oo2Lg23LZ, expe<li<la pela SSP/CF" inscrito no CPF sob o no

orzs+g8s3-q+;DEBORADEMEDEIROS,brasileira'solteira'gerentederemuneraçãoebenefícios'
portaclora cìa carteira tìe iclenti6acie no a955n539, expedida pela ssP/fìP, inscrita no cP!- sob o no z6z3g33sg-

gz;EDUARDO GUEDES DA coNcEIçÃo, brasiieiro' solteiro' cliretol de míclia e marketing, portador da

carreira de iclentictade no ro9634865, expeclida pelo IIjP/RJ, inscrito no cPF sob o no olo86O447-rz; ELÀINE

cRtsrlNAFAGGIANO,brasileira,solteira,gerenteclegenteegestão'portadoradacafteiradeideritidade
rro436919916,expc<iiclapelaSSP/SP,insct,itatloCPFsobonol¡z77385o8-66;PRISCILLAABAZDE

MENDONçA,brasileira,divorciada,coordenacìotaderemuncração'poftadoradacarteira<leidenticladeno

rz56o5rg8, expe<lida pelo II;p/IU, inscrita no cPF sob o no o55o54t97-7ri RENATA ÿlrlnm

MENDONCA,brasileira,cäsada,gerentedegenteegestáo'portadoradacarteiradeiclentidacleno
zEzrÉsg¡r,expediclapeloDetran/RJ'inscritanocPFsobonooS6466ztT'Bo;CRÍSTIANEBATISTA

RODRIGUES, brasileira, solteita, gerente de supritrrentos, portadora da caÉeira de iclenticlade no re59Bzr3z'

expedida pelo IF¡/RJ, inscrita no cpF/MIi's'b o no o55,r85.797-8o; DANIEI-A LuccHr CAVALCANTI'

brasileila, casada, gerente de suprimentos, portadora da carteira dc identidade no 10r2o5o37' exp'edida pelo

DIC/RI, inscr,ita no cPF/Mli'sob o no o¿¿.8g8.g67-24;PIjBLO MAGNO DE FREITAS A];CAI{TARA'

lrrasileiro, casâdo, aclministrador, poftado.. cla cafteira cle iclentidad e no 2o7479687' expedida pelo DICR'I' e

;,r1,
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inscrito no cpF/MF sob o no tot.gg6$t7-oz; ED.IARD0 FERNANDES DA cosrA' brasileiroÎEsá &/ 
'i

engenheiro civil, portaclor cla identidade No zoo6r33c,:r.8, expec{ida pelo CRF,A/RJ, inscrito no CPF sdþ*qo ''"¡';''

ogo.g7g.gz7-zZ; PATRICIA GAMA DB OLMIRA DA SILVA, brasileira, casada, Ëngenheira Química'

RG: z67691699, expeclida pelo Detran IìJ, inscrito no cPF sob no oz}B6zg6q65' 'Iodos com e¡dereço

comercial à Ai¡. cìas Américas, no 4.2oo, bloco o5, to, zo e 13o andar, Barra cla Tijuca, na Cidade e Estado do Rio

cre ,Ianeiro, cilp.: zz64ct_go7; pRISCILA HELENA BELPIEDE SIMÕES, brasilcira' sorteira' professora'

portaclora da carteira de identiclade no t9.8a4.zz}-t, expedida pelo SSP' CPF Sob o no tz9'752'4o8-o5'

JÂIME SADÃO YA]I,IASSAI(I BASTOS, brasileiro, câsado, administra<lor, identidade MG65oB5o9-

sspMc, cpli no oz7.zz6.7g6-+o; REGINALDO PINTO NOGUEIRA JUNIOR, brasileiro, J:asado'

administrador, identiclade no ro357346, CPF sob o no o3q.6o4'tZ6-ZO, Fl-Árÿlo LA CAMBRA' bmsileiro'

cirsado, engenheilo de proclução, iclenticlatle no o8.895.383-1, IFP-RJ, cPF sob o no Oo9'Oo7427-o4;

vlcroR REGIS pARENTE DE ALBueuBReuE MELO, brasileiro, casado, ¿rdministrador, identidacle

Iro 98oozo7535r, CPF sob o no 926785303-10, JUCIÊ ABREU DA SILVA, divorciaclo' psicólogo'

identidacle no M6845499, CPF sob o no g68gZZS66Zz, LEONARDO DE ALMEIDA CUBIÇA' bgsileiro'

casaclo, direto¡ cle operações de u¡idacle, ide¡ticla<le no zoot675")o5' CPIì sob <l no o73'456'9t7-3o'

CAROLINA BUENO GO[|-VEIA, brasileira, casada, pedagoga, identiclade no u694692-z' CPF s<¡b o no

ogl.57t.B77-ao e sÉRGIO FRANK CAIIVALHO, casaclo, cliretor cle operações' identidacle no z7'435'926-

r, cpF sob o no z+6.86g.g+8-29, ROBERTO MAIA, brasileiro, casado, a¡ralista de sistemas' identidade uo

o6965ztì3-e e CPF sob o no U46'872'747-49

PODERES:

(I) Para cada outorgado do tipo "A", CONJUNTAMENTE com Unr Outro o.tOrgado tipo "A" ou coln

um Diretor Estatutário da respectiya Companhia/Sociedade, pära representar os interesses das

oLl-foRGAN'rES com pocleles para transigir, dar e receber quitação, peränte (i) a Calxa Bconômica !'ccleral

(,,cËF") e/ou Banco clo Brasil, quaisquer de stras agôncias ou clepartamentos, para obter' verificar e requisitar

saldos e extratos de contas com recuïsos ciisponibilizados à instituiqão de ensino OIJ-IoRGANTE, podendo

ainda realizar transferências de tais'alo'es AI'RNAS para contas em nome da OUTORGANTÐ junto a estâs ou

a outros estabclecimentos bancários rru instituições financeiras, assinar papeis' documentos' reti¡Ar- guias'

prestar contas e (ii) perante o Ministéric¡ da Educação (,'MHC"), para assinatura de portaria cle Nomeação cle

Diretores ou Reitores, Termo de Adesão e Autorização pala Movimentação de Títulos junto ao Fundo de

Financiamento ao Estudante superior, ao programa de Financiamento Estuclantil ("FIES")' Prograurzr

universidacle pam Todos (,,pRouNI"), sistema de Fnncionânento Estuclantil ("SIFES"), ao Programir

Nacional cle Acesso ao Ensino Técnico e Dnpr.ego ("pRoNATEC"), e procedimentos necessários após. a aclc:são'

podenclo, para tanto, assinar toclos e quaisquer tlocumentos e papéis' juntar e retirar documentos e prestar

declarações pertinentes ao assunto, (iii) assinar cluaisquer d.curnentos' tais corno co'tratos' propostas'

acliti'r,os, clistratos, notificações, acordos, requerilnentos, declarações' convênios e parcerias; (iv) prestar

g,arantias de q'alquer natul'eza, reais ou fidejussóri.rs, abrir, movimentar e encerral contas-corrcntes' emitir e

endossar cheques e demais títulos de crédito, assinar orciens de pag,amento, realizar transferências,, inclusive

eretrônicas, soricitar extLatos, senhas, acessos digitais, taro*ários cre cheques, firmar recibos' outorgar e receber

quitação ern nome da companhia, ISOLADAMENTB: (i) assi*ar contratos de prestação de sen'iços

educacionais e tetmos de comprornisso de estágio; (ii) representar os interesses da OUTORGANTE perante

todas e cluaiscluer repartições púbricas e autár.quicas, federais, estad'ais e municipais, sociedades de economia

mista e concessionárias de serviços phblicos, cartórios de ofícios e not¿ìs, promover pediclos de cancelamentcr
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de protestos cle títulos, emitir recibos e dar quitação para a baixa cle protestos de títulos, Podendo requer'orì

que neccssário for, juntar e retirar clocumentos, prestar esclarecimentos e declarações, assinar gutas,

documentos e PaPéis, juntar e retirar provas e documentos, pagar taxas, ter vista â processos' tom¿u ciência de

clecisões, juntar e cxtrair clocumentos, inclusive, mas não se limitando aos cartórios de Registro de Imóvers

(RGI) c Registro de Títulos e documentos , DÐTRAN, Juntas Comerciais, Secretaria da Receita !-ederal'

tnstituto Nacional cle Seguridade Social, Ministério Público, Ministério Público do Trabalho, f)elegacia

Regional do Trabalho, Ministério cla Educação e Cultum' Procuradoria Geral da Fazencla Nacional - PGFN,

órgãos cla adrninistração clireta ou indireta cla União, Estados e Municípios e ôrgãos de classe.

(II) Para cada outorgado do tipo "Iì", C0NJUNTAMENI'E com um outorgado tipo "A" ou com um

Diretor Estatuiár'io cla respectiva Companhia/Sociedade, independente cla ordem de nomeaçãb' para

representar os i'teressos cle cacla otrfoRGANTE perante (i) a caixa Ecr:¡nômica Fcderal ("cËF") e/ou Banco

do Brasil, c¡uaisquer de suas ag,ências 0u clepartamentos, para obter' verificar e requisitar saldos e extratos de

contas com recursos disponib'izados à instituição cre ensino ou'I'oRGANT'i, podenclo ainda rcalizar'

tl.ansf.erê'cias cre tais valores ApENAs para contas em norne da orrfoRGANTE j'nto a estas ou a outïos

estabeiecimentos bancários ou instituições financeiras, assinar papeis, documentos' retirar guias;prestar

contas e (ii) perante o Ministério cla DclucaQão (,,MEC"), para assi'atUra cle poftaria tle Nomeaçiro de Direto'es

ou Reitores,'Iermo de Aclesão e Auto'ização para Mo*imentação de Títuìos ju*to ao Fundo de !'inanciamento

ao Estucrante superi'r, ao programa de Financiamento Estudantil ("FIES"), programa universidado par¿l

'foclos ("PROUNI"), sistema dc Funcionament<¡ Estudantil ("SIFES")' ao Programa Nacional cle Acesso ao

Ensino.IécnicotlEmprcgo(,,PRONATEC,,),eprocerlinrentosnecessáriosapósaadesão,podendo,pâlatanto'

assinar tocros e qrraisq*er doc*mentos e papéis, j'ntar e retirar documento's e pïestar .eclarações perlincntes

ao âssnnto, e (iii) assinar quaisquer documentos, tais como conttatos, notificações' acordos' requerimentos'

cleclãr.ações, convênios e parcerias, clesde qtre tais clocumentos não obriguern a companhia em valores

superiores a R$ 5OO.OOO,OO (quinhentos mil reais); ISOLADAI4ENTE: (i) assinar contratos cle prestaçã<r

cle sen'iqos eclucacir:nais e teÌmos de compromisso 'ie estágio; (ii) representar os interesses da oUTOnGANTË

pel.ante toclas e quaisquer repartições públicas c autárquicas, federais, estaduais e municipais' sociecladcs de

economia mista e c'ncessi'nári¿rs de se.iços pírbricos, cartórios de ofic.ios e notas, promove' pediclos de

cancelamento cle protestos de títulos, emitir recibos e clar quitação para a baixa cle protestos de títulos, podendo

reguerer o que necessírrio for, juntar e retirar documentos, prestar esclarecimentos e declarações' assinar

guias,documentosepapéis,juntarcretirarprovasedocumentos'p¿ìgaÏtaxas'tervistaaproce$soß'tomar

ciência cle decisões, juntar e extrair cìocumentos, inclusive, mas não se limitando aos cafiórios de Registro de

Imóveis (RGI) e Registro de Títulos e doctlmentos, DEI'IìAN, 'Iuntas comerciais' secretaria da Recerita Fedel'al'

Instituto N*cionar ¿e seguridarre social, Mi'istório pírbrico, Ministério público clo Trabalho, Delegacia

Regi'*al do Tra,alho, Mi'istório cla Bducação e cultura, Procuradoria Geral da Fazencla Nacional - PGIIN'

órgãos da adlninistração clireta ou indireta cla Uniãcl, Es.tacìr:s e Municípios e órgãos cle classe.

(III) Para cada outorgado do tip' *B',, CONJTINTAMENTE com um outlo outorgado tipo "8"'

i'crepencie'te da ordem de nometrção, para representar os interesses de cada ouToRGANTE perante (i) a

caixa Econômica Federal ("cEIì") e/ou Banco do Brasil, quaisq*er cle suas agências ou departamïÏ:'-1."t"

obter,verificarerequisitarsaldoseextratosdecontascomrecul'sosdisponibilizadosàOUToRGANTE'
podenclo ainda realizar transferências cle tais valores APENAS paÌa contAs om nome da oUToRGANIts junto

a estas ou a outros estabelecimentOs b¿¡ncários ou instituições financeiras, assinar papeis, documentos' retirar
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guias, prestat contas e (ii) assinar quaìsquer documentos, tais como contratos' notificações' ¿.it

. (1'

reqr¡erimentos, declarações, c<lnvônios e palceri¿ls, clesde' que tais clocumentos não obriguem a

valores sllperiores a R$ 3oo.ooo,oo (tÏezentos mil reais)

Fica vEDADO o substabelecimento dos poderes ora outorgados, exceto no que diz respeito

àqueles conferidos aos Outorgados tipo "Bt', que poderão ser sUbstabelecidos com reservas e

por prazo determinado por Outorgados do tipo :ú4" e 6¿8"'

Fica vEDADO o substabelecimento dos poderes ora outorgados no que tange a YDUQS

PAI{TICIPAçÕES S.4., exceto pâra representação cm processos judiciais' administrativos ou

arbitrais

A presente procuração perderá sua eficåcia automaticamente em relação a cada um dos

oUToRGADOS, quando do eventual término do respectivo contrato de trabalho' o presente

mandato substitui instrumentos anteriores e é válido pelo peúodr¡ de rz (doze) meses a contar

fla sua assinatura

Rio cle Janeiro, o5 cle julho de
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CONTRATANTE
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CONTRAÏAÞA

Testemu nhas

Nome
CPF:

Nome;

CPF:

./l¿¡¡.1 - ì.:|,KF{'JþO
liijFl "*'o*'"i,3Ëf,füffi#J,ffiiffi¿iBffi^ -

Rcco¡ilteco tpr or¡e¡uicid¡d: {¡} fitm{r) dt GIJIIIItrR¡ìIÊ I¡A SILVA

BAtnsii EDDXI{30$EJD, s do¡ fá Rio dc J'¡¡ro'RJ'
08/10/2019-12:04:28. Cód : 006309Jt-0?
Ane P¡¡l¡ dt Bo'lt¡ ' E¡ccv¡qlc A¡¡tori¿¡do'

Ql0.¡-g¡oolun,.ttto Rt !,77'Ts¡¡ RD 2.33'To¡¡lRlE t0' Corsultc cm

hnpr:/Â*rw3.tjrj ju¡.b/¡itôPublico'
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Nç SDC

1253123QUADRO R€SUMO DE CONTRATO DË pRËSTAçÃO DE SERVrçCIS

¡. Contrrtlntr

SCIClEOAÞË OE ENSINO SUPËRIOR ESTACIO DË SA LTOA. empresa inscrita no CNPJ Sob o ne 34.075.739/0156-10,
corn sede localizada na(o) Avenida das Américas,4200 ^ Bloco 5, Bairro: Earra da Tijuca, Cidade: Rio de laneiro
Estado: ßJ, CEP: 22,640-902, neste ãto por seus representantes legais, doravante denominada(s) sirnplesmenle
"EsTÄ,CIO" OtI,'CO NTRATANTE" ^

Areå rêsporsáìrel: GË5TÁ0 0E FACILTTIË5 Ë LtcENcTAMENTÕ..vtcË"PREstDËNctA DE oPERAçÖÉs

Gestor do contrårr: [DUARDO FËRNANDES DA COSTA; TEL.: {21} 98802-3450/ 33L1.-9803; costa.eduärdo@estacio.br

?, Contrüttdt

GUlt.HËRME DA SILVA BAPTISTA, empresä inscrita no CNPI söb o ne 34.707.A85/0001-64, com sede localizada na(o)

Rua Gurupa, 1.04, Bairro: Penha, Cidade: Rio de Janeiro, Estado:RJ. CËP: 21.070-050, neste ato por seu(s)

re prësënta nte(s) lega l( is), do ravante de nom inada (s) sirnplesmente "CONTRATADA".

Area responsável: DIRETORIA COMËRCIAL/TÊCNICA ti
GestÕr do cônrrato: GUILHERMË DA SILVA BAPTISTA, TEL.: (21) 3904-4258, 99229-t290, guisbap@hotmail.com

3. tbþro 4, Prózo
denúnch 30 {TRlrilTA) DlA.s

CoNTRATÕ DE PRE5]'AçÁO DE sËRVrçO pARA O GERËNCTAMËNTO DË

CIBRAS NAs UNIDADE5 DA ESTACIO.

dor
servlços

6. Modlçlo Periodiciclade

MENSAL

5, Vrlor ë

formr d¿

prlüm€nto

v/\LoB l"oTAL D0 CONTRATO DE fts 240,000,00 (DUZENTOS E QUARENTA
MIL REAIS). O PAGAMENTO SËRA RËALIZADO ËM 24 PARCELAS DE R$

10,000,00 (0EZ Mtr- REArs), coNFoRME pRoPÕsTA TËcNtcA ANEXA À SDC

1 253:l^23.

24 {VINTE E

auATRo)
ME5E5

f. Muhr {ucr
6.1)

MULTA DË 10,00% (DEZ POR CËNTCI) tro VAI-OR D0 CONTRATO Vl¡ånclr
do

Conürto

8.

:, liÍf105

ÊonrÊro PEd¡åo do 
H6i# 

desevigæ "ranoo

È iJ
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1. oos sERVtçCIs

1.I. Na eventualidade de exîstírem serviços extras

necessários à concretizaçâo do.ç SERVIçO5, alÉm dos

previstos no Quadro Resurno {QR) deste contrðto de

pre.stação de sewiços (CONTRATO), estes sonìente
poderão ser executados mediante autorfzaçäo escrita

prévia da ËSTACIO" Os serviços serão desenvolvidos de

acordo com o cronograma definido expressamente entre

as PARTËS e serão aferidos merliante boletins de mediçä<r

gerados peln CONI'RAIADA e validados pela EST,ÁC|O.

2. DAS OBRTGAçÖES

2.1. A CONTRATAÐA obriga-se a:

2"1.1. Solicitar a exclusão då ËSTACIO do polo

passivo e arcar corn todas as custas processuais,

condenaçöes judiciais, inclusive honorários advocatícios de

demandas oriundas do presente ËontËato;

2.1".2. Responsabilizar-se, clvil e criminalmente,
por (i) qualqr¡er dano material e/ou pessoal causados, por

ação ou omissâo de seus enrpregados, prepostos,

subcontratados e/ou quaisquer pe$Foâs relacionadas à

CONTRATADA, à ESTACIO, seus êrnpregados e quaisquer

pessüas que se encontrem nas dependências onde seråo

reali¿ados os SËRV|ÇOS; {ii) quaisquer encargos devidos em

decorrência da näo observåncia ou infração de clisposiçöes

legais ou regulamentares vigentes e aplicáveis à execução

dos SIRVIÇOS, inclusive ambientais e de pro¡rríedacle

industrial; e (iií) perdas e danos sofridos pela É.5TAC|O errr

decorrência de qualguer ato de seus empregados,

prepostos, subcontratados e quaisguer pessoas

relacionadas å CONTRATADA, ainda que

involuntariamente, quanclo em serviço;

2"L.3. Efetuar, por sl¡a contä e responsåb¡l¡däcle,

todos os pågarnentos dos tríbutss federais, estaduais e

nrunicipais de qualcluer natureza, incidentes sobre os

SËRV|çOS objeto deste CONTRATO, inclusfve, mas não se

limitando, a FGTS, lNsS, Pls, coFlNs, IRPJ, lS$ e ICMS,

quando a plicáveis, bem como taxas relativas à

responsabilidade técnica das classes a que pertençam os

profissionais destacados para os SËRVlçOs

2,1..4. Cumprír e fazer com que pessoas a seu

serviçr: cumprðm os procerlimentos da ËSTÄCI0 quanto à

segìrrançä patrimonial, tlîsciplina internå e segurança do

trabalho, exigências médícas legais bem (omo as normas e

reÊulamentos determinados pelos Conselhos Regionais e

Cstácio

Códigos de Ética de cada classe ¡ gue pertençãm äs

respef,tivas categorias profiss io na is;

2.1,5. Promover, ên1 até 24 horas, quando

solicitado pela ESTÁCIO, o afastamento e å conseguente

substituição de toda e qualquer pessoa utilizada para a

execu$o dos SËRV|çOS gue seja consider.rcio

inconveniente ou prejudicial ao andamento normâl dos

sËRVrÇos;

2.1..6. Observar e åväliâr o desempenho de seus

empregados e prepûstos, subcontratados e demais

pessoas que venham a auxiliar a CONTRATADA no åmbilo

deste CoNTRATo, garantindo o acesso dâ EsTAclo å

documentaçãÕ e äo processo de execução dos serviços,

podendo esta sustar ou mandar refa¿er, no todo ou em

parte. qualquer item que não esteja de acordo cünì este

CONTRATO e a Proposta anexa¡ sem qualquer ônus

adicional à EsTAclO;

2.L,7. prestar todos os esclarecirnentos relativos å

prestação dos SERVIÇOS por escrito, no prazã'máximo de

2 (dois) dias da solicítação da ËSTACIO;

2.1.8, Não caucíonar o presente CONTRATÕ ou

clá-lo em garãntîa, nem descontar ou negociar duplicatas a

ele relatîvas;

2.1.9. Responsabilizãr-se pelas infraçöes fiscais

e/au administratîvas decorrentes da execuçäo do

ÇONTRATO, autorizando a ESTÁC|0 ä compensar valores

näo recolhidos ou recolhidos indevidamente. no primeiro

pãga mento subsêquente;

2,1,10. Remover, logo após o térmíno dos

SEßV|çOS, toda embalagem, entulho, madeira, sobra de

material, etc", transportando-os para fora das áreas da

ESTACIO;

2.1.11. Comunicar expressa e imedhûamente à

ESTACIO todos os acidentes com lesões ou com danos

materiais ocorridos durante a preslação dos 5ERVIÇOS;

2.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer

âcréscimos ou ônus adicionais decorrentes de falha ou

omissão no projeto executívo de sua autorifu¡¡¡esmo que

aprovado pela ESTACIO;

2.I,13. Cobrir e manter os SERVIÇOS, às suas

expensas, desde o início dos SERVIçOS até a aceitação dos

mesmos pela ESTÁCIO, com o mais amplo sëguro,

Conlrâto PadrÀq de FGdeçöo
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abrangendo todos os riscos possiveis, índicando a ËSTÁC|O

como única berreficiária.

3. DO VATOR E DA FORMA DE PAGAMËNTO

3.1. No valor indicado no OR já estão incluídoc todns

os cu$tros díretos e indiretrrs relativr.rs å execuçäo dos

SERVIÇOS, tais corno: seguros em geral, custos de apoio,

ajudas de custo, adicionais de transferências¡ encargos

trabalhistas e sociais, trÍbutos, taxas e emolumentos,

despesas conì ðrmäzenagsm e supervisão dos SERVIÇOS;

bem conlo hospedagem, fornecimento de uniformes,

refeições e transportes das pessoas destacadas para a

prestação dos mesrnos; quaisquer adicionaÍs que

eventualmente sejam incidentes (insalubridade, noturno

e/ou periculosidade); e¡ quaisquer outras não

exemplificadas. Não caberá à CONTRATADA qualquer

reembc¡lso ou pagamento adicional, salvo disposiçäo em

cerntrário indicada na Proposta e prévia e expre.ssamente

aprovada pela CONTRATANTE, conforme indicado no QR,

ntr campo do pagamento.

.õ'â

Cståcio
r

F:l s
apés o aceite eletrônico do pedido e deverá conter o

númerÕ do pedido. Caso nãs caia nas datas indicadas,

ficará o vencimento automaticamente adiado para umä

das datas praticadas pela CONTRATANTI.

3.6. Para que a mediçäo e o aceite indlcîilos sejarn

executados, as Partes se obrigarn, ainda, a:

3.6.1. A C0NTRATADA encaminhârä

nrensalmente à ESTAclo o relatório consolidado dos

serviços executados, ou em outro prazö convencionadt>

entre as Partes, até o 2e dia útil do mês sub!èquente à

prestação do serviço;

3,6.2. A ESTACIO irá ãpurar e analisar os

îndicadores de desempenho para fins de cálculo do valor a

ser deffnido nä emissão da faturai

3,6.3. Correçðes posteriores poderão ser

realizadas sômente em cãsos de exceção, para mais ou

para menos na fatura do rnês subsequente, desde que

äprovadas pelâ EsTÁclO.

3,7. O pagamento será realizado na foæ do QR,

valendq os respectivos comprovêntes corilt instrumento

hábil à comprovação de quitaçäo dos valores devidos pela

ESTÁC|0.

3.8, Os SËRVIÇOS serão faturados pelas fìliais da

CONTRATADA que tenham sido efetivamente ulllizadas na

prestaçâo clos SERVIÇOS, ainda que ta¡s fÎlÍais não tenhanr

sido previamente listadas neste instrumento' Nesta

hipótese, a CONTRATADA dever¡å proceder ao

recolhimento clos tributos no local de execrrção dos

SËRV|çO5, e fìcará integralmente responsável por

quaisquer eventuais questionarnentos de ætoridades

fisceis, hípótese em que manterá a ÉSTÁC|O isenta e

indene de qualquer responsabil¡dade decorrente da sua

interpretação ou aplicação de preceito tributár¡o,

3.9. A COIIITRATADA deverá cumprir todas äs

determinações cla PrevidêncÎa Sociale demais rgras legais

que regetn a matéria, especialmente nÕ que se refere à

apresentaçåo da documentação e certidões exigidas na

forma deste CONITRATO. Assim, a ESTACIO reserva-se o

direito de reter qualquer FäSamento devido à

CONTRAÏADA quando â rnesma não çomprovár estår em

clia com suäs obrigações fiscais, trabalhtstas ou

previdenciárias. As retenções de que trati¡ este itenr näo

estão sujeitas a qualquer correção durante o periodo ent

I

3"2. 0 reajuste será reali¿ado, pãra mäis ou prra

rnenos, pela variaçäo do IGP-DI (FGV) ou de outro índice

legal que vier a substítui-lo. a cada período de L2 (doze)

nìeses ã contar da assinðtura do contrato,

independentenrente da celebração de termo aclitìvo. Não

serão repassados ar¡ valor do CONTRAT0 os aumentos

e$póntâneos concedidos pela CONTRATADA aos seus

fu ncionários"

3.3. A responsabiliclade pela retenção e/ou

pagamento, conforme o ca5o, de toclo e qualquer trìbuto e

contribuiÇão de qualquer nãtureza relativos ao presente

CCINTRATO será da parte definidä como responsável

tributária segundo a legislaçäo aplicável"

3.4 A ESTACIO efetuará a medição dos serviços

conforme e.stipulado no QR. Somente após a rnedição

poderá a CONTRATADA emitir a respectiva fatura, a qual

deverá ser encarninhada eletronicamente e contetrdo o

núrnero do pedido para o repositório da FSTACI0, suieitå,

ainda, à aceitação desta.

3.5. O pôgamento sempre, e $omente, será efetuado

através de depôsito, em contä corrente a ser inclicada pela

CONI"RA'IADA, 30 (trînta) dins após o aceite da fatura

eletrônica no sistema, o quâi só ¡rclderii ser desígnado para

os clias 12 (do¿e), 17 (dezessetel ou 24 (vinte e quatro) de

cada mês. A nota fìscal cleverå ser emitida até 24 horas

Conkalo pådtåo de PreCåçåÒ dö S'åilì{Ð6 - ver6Ào 04 10.'18
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que permanecerem pendentes de conrprovação, valendo,
parä o paganlento¡ a regra geral prevista neste CONTRATO,

3"10. Caso haja erro näs faturas entregues, å ËSTÁCIO

a$ d6volvêrä pârå a CONTRATADA, quë deverá efetuär as

correçöes necessár¡as, Nesta hípótesÊ, ädotär-se-á como

irrício do prazo de pagamento á dðtä em gue ä

CONTRATA0A apresentär totla a documentaçäo Çürreta,

ubservando"se as datas de paganrento praticadas pela

ËSTÄCIO, sem qualquer acréscimo ao valor das faturas.

3.11.. A CONTRATADA deverá apresentar à ESTACIO,

rnensalmente corn a fatura e sempre que solicitado, os

comp[ovantes de recolhimenlo de tûdos os encargos

trabalhistas especialmente ås certidões de recolhinrento

de INSS e FGTS, tríbutários e previclenciários relativos aos

ernpregados, prepostos, subcontratados e/ou quaisquer

pes$oas destacadas parå a prestrção dos SERVIçOS.

3.1"2, ['m hipótese alguma a ESTACIO pagará valores

quc. tenhanr sido colocados em cobrança ou descontado-c

enr bancos, e näo se responsabilizará pelo pagamento de

pa rcelas contratu ais securÍtizadas pela CONTRATADA ju nto

å rede bancáría ou qualquer outra operaçäo financeira.

f .ß. O.uaisquer trihutos ou encargos legais criados,

alterados ou extintos apús a data da assinatura do

presente, implicarño em revísäo dos valores deste

CONTRA'IO para nrais ou pärð nenos, conforme o (õlso.

3.1.4. Enquanto existirenl obrigações não cunrpridas

e/ou danos causados pela CONTRATADA, fica reservado à

ISTACIO o direito de:

3.14.1^. Suspender o pagãtnent<¡ dos valores

devidos pela ËSTAclO à cCINrHATADA, enquanto persistîr

o inadinrplenrento; e/öu

3,14,?, Rescindir cle pleno dÌreito o presente

CONTRATö, independentemente de qualquer aviso ou

notificação, sem quê seja devida qualquer indenizaçâo à

CONTßATADA e sem prejuizo, ainda, da irnposição de

multa e indenização por perdas e dancls revertida para a

ESTACIO pelo inadímplemento contraÍuâ1.

3,15. Senr prejuízo das hipóteses de retenção previstas

neste Contrato e seus Anexos, a ËSTACIO estará autorizada

a ¡rroceder à retençäo necessária para o devido reembolso,

inclusive das despesas com custäs judiciais, honorários

&.^o

€stácio

advocatlcios e custos d estrutura jurídica da ËsrÄcto,

desde que ocorrlda qualquer das seguintes hig¡teses:

3.15.L. Lançamento de auto de infração Ìavrado

ern fäce då ËstAClO, pelos podere$ público$ federais,

estaduais e munic.ipais em decorrência dos serviçÕs

conträtados;

3,15.2" Propositura de ação judlclal por têrcëiro,

em qualquer âmbito, instância ou Tribunal, de qualquer

nötureuä, mas não limitado a cível, trabalhista, tributário e

previdenciário, em face da ESTAclo, ainda que subsidiåria

ou solidariamente, em decorrência clos serviços

cûntratad os.

3.16. Somente nq cåst de lavratura de auto de

infraçâo, a retenção será equivalente ao vðlor constante no

auto, se houver. Nas hipóteses de propositura de ação de

execução fiscal, ação cÍvel ou trabalhista, a retenção será

equivalente ao valor da câusa, o qual poderá sofrer

alterações po$teriores, conforme decisões processuaís

posteriormente proferidas até o tránsito em julgado da

ação que lhe deu causa,

3.L7, A retençäo acíma será feita a título de garantia e

serd mantida até o trânsito em julgado da deiÊão que lhe

deu origem. Finalizada a questão, estando ou näo o

CONTRATO em vigot; â ESIACIO devslverá o ntontante da

garantia que tiver excedido o valor da condenaçäo ou

procederá à retenção ou cobrança complementar para

atingir o referido rnontante/ quando a retençåo inicial tiver

sido insuficiente parä cobrir o valor da condesçäo'

3,18. f,aso, por qualquer motivo, a retenção não tenha

sido feita quando do ajuizamento da ação, a ESTACIO

estará autorizada a realizá-la a qualquer tempo, a titulo de

garant¡a, ou definitivamente rìo caso de eventual

condenação.

3.19. Durante a vigência deste CONTRATO, ou ainda,

no momento do seu encerramento. å ESTÁCIO estará

autorizada a reali¿ar a retenção sobre quaisquer valoreç

devidos à CONTRATADA, a qualquer tempo, a titulo de

garantía, durante as fases de encontro û'contas ou

apuração de pendências ou definitivamente, no caso de

eventuel condenação. Poderá ainda, a seu exclusivo

critério, äce¡tar a apresentação de garantias pela

CONTRATADA.

CfrlrRlo PÊdråÕ dà Frðdrçåo {të SorviçÕÊ'vorEåo M,10 {8
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à ESTACIO, reter, sempre

qualquer das cláusulas do

þlslação aplicável, em virtude de

de seus profissiona is, representante$,

cor¡tratados e/ou su bco nträtädos ; a ) os va lo res

di S¡¡i¡guer penafidades contråtuals aplicáveis; b) as

penalidades administrativas aplícadas por autoridades

r:ompÊtentes (mulìas, auì.uaçöcs etc) e/ou c) despesos ou

pagamentos de qualquer nðtureza comprovadamente

devidos em decorrêncîa do inadimplemento contratual da

CONÏRATÂOA.

3.2L 1'odas as retenções previstas poderão ser feítas

sobre quaisquer créditos devidos à CONTRATADA, mesmo

que oriundos de outros contratos firmados entre ãs

PARTES. Em qualquer hipótese de retençäo, não se pagará

à CONTRATADA qualquer valor aclicional.

4. GARANTIAS DË INTEGRIDADE

4,:1. A CONTRATADA declara e garante estar ciente e

cumprir na integralidade todas as diretrizes contidas no

Cddigo de Ética e Conduta e no Código Anticorrupção,

ambos da ESTÁC|O e disponíveis para consulta no site

http://portal.estacio.br/qu e m -somos/etica-e-integridade/

4.2. A CONTRATAÞA declara e gärante denunciar

através de¡ telefone 0800 I70 078? ou do línk

www,canalconfidencial.co m.br/estacio, caso esteja ciente

de qualquer descumprimento por parte de colaboradores

ou prestadores de serviço da ESTÁCIO dos Códigos de Ética

e Conduta, do Código Anticorrupção r:u de leis e

regulantentos vígentes

4.3. A CONITRATADA declara e garante à ËSTAClCI que

ela e suas afiliadas irão condu¿ir todas as suas atividacles,

de acordo com toda e qualquer legislação, regulamento ûu

outra exigência de autoridades governamentais nacionais

e estrangelras aplicáveis.

5. DACÓNTIDENCIALIDADE

5.L. As Partes se comprometem, mutuamentef a

preservar sigilo sobre as informações confidencíais,

tecnologîas, negécios, produtos e serviços de sua exclusíva

proprieclade e segredo, eventuulmente transferidas entre

elas por força deste ¡nstrumento, impedindo o seu mau

uso por parte de seus associados, empregados, clientes,

direùores e empre$as coligadas, não podendo usür 'täis

informações confidenciais da outra Parte, inclusive após

do

€ctåcio

eventual término da vîgência o C0NTRATO, sob

pena de apticação da multa prevista neste contrato poî

descumprimento de obrigação, näo se eximindo, ainda, de

eventual indenizaçäo por perdas e danos a ser apurada

judicíalmente.

5.2. A CONTRATAOA poderá divulgar, desde que

prévia. e exÞ(essamente autoriuada peta HSTÀClo,

informações, dados e/ou materiais, somente para seus

próprios empre6ados e/ou prepostos que tenham efetiva

e comprovada necessidade de conhecer tals ltiformações,

bem como deverá informá-los da existência de normas,

pollticas internas e/ou acordos dä ESTAtlo, e que os

mesmos esta råo sujeitos às obrigaçöes de

confidencialidade, mediante celebraçäo de acordos de

qonfídencialidade.

5.3. As Partes se comprometem também a não

m0nter sob arquivo ou guarda, por qualquer meio de

registro, informações e docurnentos, devendo entregar à

ESTACIO toda documentação quando concluÍdos os

serviços.

T$,

5.4, Para atendimento ao disposto nos itens

anteriores, a CONTRATADA se conrprometÊ a orientar e

monitorar todo o trâmite de informações, dados e

documentos de seu escritório, a fim de evitar o uso

indevido, sob pena de aplicação clas penalidades previstas

neste c0ntrato

5.5" A condíção de confidencialidade não incidirá, em

qualquer hipótese, sobre as ínformações que: a) já sejam

do conhecimento da outra parte; b) tenham se tornado de

dominio público através de fatos ou comunícaçðes alheias;

c) tenham sÍdo. dívulgadas mediante autdl?ação, por

esrrito, pela parte detentora da informaçär¡ confídencial; e

dltenham sldo desenvolvidas de forma independente pela

parte receptora da informação.

5.6. A parte receptora deverá notificar prontamente

a pãrte reveladora, por escrito, em caso'{lÈ gualquer

utilização ou divulgaçâo não autorizada de informação

confídencîal, que tenha conhecirnento e, ainda, deverá

prover a assístência necessária para que tal utilização ou

divulgação venha a cessar.

5.7^ A CONTRATADA se comprornete, pHo prazo de

vigência destÊ CONTRATO e por até 5 (cinco) anos ô cûntar

da data de seu encerramento, a manter sigÍlo absoluto de

quâisquer informações pertinentes ao CONTRAÏ0, aos

Cðntmlo PsdrÀo de pßôtåçåo dc soruiçÕã 'vamáo 04,10.18
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negócios e às ativîdades da ESTACIO, sob pena de, näo o

fazendo, suje¡iar-se às penalidades previstas neste

cÞntrâto, sem prejuízo cle perdas e danos à ESTACIO.

5.8. Nenhuma das t'}ARI'ES irá, sem autorização

prévia, valer-re de propaganda, vendas promocionais ou

outra fornra de nlaterial de publicídade que empregue

lclgotipo, rnärçäs registradas ou marcäs de servíço da outra

Purte. Nenhunia das PARTÉS, salvcr quanclo exigido por

qualquer legislaçäo, regulamento ou nc,rmas aplicáveis,

publicará ou fornecérá informaçöes para publicações

relativas ao CONTRATO sern o prévio con$entirnentt då

outra Parte, e cada uma das PARTES terá o direito de rever

e êprovaI qualquer material de publicíclade, informes à

ínrprensa ou outras declarações ao público da outra Farte

que se refiram ou que descrevam qualquer aspecto deste

CONI'RATO. Salvo se de outra forma expressamente aqui

previston nenhuma das PARTËS irá divulgar o texto deste

CONTRATO ou qualquer parte importante deste,

.Þ(l

?
ý Estácio

de mora de 0,5% {meio ) ao mês "pro råta die"

Ê"m hipétese algurna å ESTÁC|O efetuará pa6!ã'mento de

reajuste, correção monetária ou encargos financeiros

quando houver otrãso na apresentação dos documentos

de cobrança.

6.3. As multas ora previstas não serão apliciiveis

quando ocorrer situaçöes envolvendo casos fofl$ltos ou de

força ntaior, entendendo-se estes, parâ efeitos de

CON IRÂTO, como fatos ou circunstâncias irnprevislveis ot¡

se previsiveis, impossíveis de serem evitadas, que

impeçam real e díretamente o cumprimento das

obrigações contratuais, tais cÕrno: guerras¡ grevÊs'

sabcltagens, incêndios, inundações, tê'ñpestades,

explosöes, revoluçöes, levantes populares, etc.

6,4. Os casos fortuitos ou motivos de força maior

devem ser comunicados por escr¡to à outra Parte no prazo

de até 3 (três) dias, contädos a pàrtir de sua ocorrência,

informando a extensão do fato e do prazd"estímado

durante o e¡ual estará inabilitada å cumpr¡r ou pelo qual

será obrigada a atrasar o cunìprimento de suas obrigações'

A nðo comunicaçäo da ocorrência do fato neste prazo

acarretará na perda do direito de alegá-las.

6.5" Problemas de cunho econômico nã#onstituem

caso fo¡1uito ou de força maior, nem mesfrlo nlotívo

justificado para qualquer ãtraso no cumprimento, pela

parte contrária, de suas obrigações contratuais.

7, DOSPRAZOS

7.1^ O presente CONTRATO vigorará, a contar cJa elata

de sua assinatura, pelo prazo índícado no QR, ficanclo

ressalvado, êntretantô, gue o têrmino do presente

cohTRATO na'o afetará as cláusulas relativas aos deveres

de confidencialidade, multa e ao prazo de {frantia dos

SERVIçOS, as quais sobreviverão ao presente CCINTRATÖ'

7.2- A CONTRATADA responderå total e

ilimitadamente perante a ESTAclo, pela segurança e

execução dos serviços, inclusive por todos os prejuízos'

perdas, clanos, lucros cessantes, inderil?Ëções ou

recla rnações clecorrentes de erros, imperícias. negligências

ou imprudências praticadas durante sua execução' não

limitando essa responsabilidade à fiscalização reali¡ada

pela ËSTÁC|O, pelo prazo de 3 (três) anos' A contagem do

u,

5.9. As disposições desta cláusula não se aplicarão às

divulgações ra¿oavelmente necessárias e requeridas na

Iegislação sobre mercado de capitais, ou por órgãos

reguladores, divulgações financeiras que sejam exigidas

pela lei, divulgações exigidas por tribunal ou cç:rte de

jurisdição competente. Nesta hipótese, a parte

riivulgadora de inforrnações confidenciais tomariá

providências parfl que somente as informaçôes rec¡ueridas

sejarn divulgadas. Não obstante qualquer dos dispositivos

deste CONTR,ATO ern contráric¡, cada unra das PARÏES

poderá divulgar os terntos e condiçôes deste COfllTRAÏÖ

no curso de uma devida sindicância executada corrt relação

a unra dívida financeira em potencial ou investímento e nr

capital de terceiros.

6. ÐAS MI'LTA5

6.1. O clescumprímento, por qualquer das PARTES, cle

qualquer unra de suas obrigações Ëontrâtuais (à exceção

cle atrasos da Ë51'ACl0 quanto ao pagamento das faturas

da CONTRATADA) irá sujeitar a pafte faltosa ao pagamento

da multa prevîsta no QR, sem prejuizo da pclssíbilidade de

apuração das perdas e danos que a parte inocente vier ð

sofrer. Fica assegurado à ESTACIO o direito de deduzir a

rnulta de qualquer pagamento a ser efetu¿do à

CON]"RAÏADA.

fi.2. Ocorrendo atrasc¡ de paganìento dos valores

devidos pela ESTÄC|O, será devida multa compensatôria de

2% (dals por cento) do valor errr attasû, acrescido de iuros

I
î
I

I
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referido prazo será inÎciada na data da expressa aceitaçäo

dos 5[RVlÇCI5 Pela ESTACI(J'

7.3. Ainda enr ftrnçäo da garantia prestada, a

CONTRATADA se obriga a desmanchar e refazer os

5[RVlÇOS clefeituosos, sob sua exclrrsiva responsa bilidacle,

sem qualquer ônuE para a ESTÄCIO, seja enr virtude de

ação, omíssäo, negligência, imperícia, irnprudência,

emprego de processos ou nlateriais inadequados ou de

quatidade inferior.

V,4. A ESTÄC|O reserva-se o direito de soluciorrar as

penclências ou irregularídades às suäs expensas, debítando

o valor correspondente contra o crédito dä CoNTRÍ\TADA'

8. TËRMINO DÛ CONTRATO

8.1^ A ESTACIO pode ordenar a suspensäo ou a

resiliç6o do CONTRATÖ, a qualquer rìomento e sem

qualquer ônus adicional ou justiflcativa, por meio de

notificação escrita a ser enviada para a CONTRATADA com

a antecedência prevista no prå¿o de denúncia estipulado

no QR.

8.2" Caso a ËSfÁClO ordene a stlspensão ou o

cancelamento dos S[RV|ÇOS, a CONTRATAÞA receberá

pelos SERVIÇOS prestados e aceitos pela ËS]AC|O até a

clata da suspensão ou do cancelamentr¡'

ito '1a

[u !
Estácio

f,n
dos valores de eventuais prejuízos, perd s e/ou danos

causados por seus empregados, preposto$'

.subcontratados e/ou pessoas a seu serviço, dolosa ou

culposamente. P

8.5. l\ CONTRATADA deverá pagar multa de 10% (de¿

por cento) sobre o vak:r do CONTRATO' se der causa à

rescísäo do presente, podendo a ESTACIO renunciar à sua

cobrança mediante manifestação por escrilo' A rnulta

constänte desta cláusula: tem car¿iter compSSsaìório' e

desobriga a ESTACIO de continuar cumprindo com âs

obrigaçöes.

8.6. Nenhuma forma de término deste CONTRATO irå

afetar os direitos ou obrigaçðes de qualquer das PARTES

contratantes corn respeito a qualquer vlolaÇâçrnterior ou

a quaisquer existentes inadímplências ou a obrigação cle

efetuar qualquer pagämento aqui acordado' ou com

respeito a quaisquer dispositivos do mesrno que tenham

sobrevivência prevista após a expiração ou encerramento

do presente.

9, ÞA INEXISTËNCIA DË VfNCUIO ENTRE AS PARÍES

9.1. A CONTRAIADA assurne total e exclusiva

responsabflídacle por todo o seu pessoal envofvido na

execuçäo dos serviços, seja frente aos paßämentos dos

encargos trabalhistas, prevídenciários, fìscais;fiibutårios e

outros, em cumprimento à legislação vigente' inexistindo

qualquer vínculo ernpregatício ou de qualquer natureza

entre as PARTES, tampouco responsahilidade solidária ou

subsidiária, correnrlo por conta da CONTflATADA as

despesas com rescisöes, indenizações e outras verbas

devidas em função da execução dos SERVIÇ$ objeto do

presente CONTRATO ou deles decorrentes'

9'.2. Na ocorrência de qualquer reclamnção

trabalhista ou lavratura de auto de infraçäo contra ã

ËSTAClo relativamente aos SERVIÇOS ora contratädÓs'

ainda que findo o CONTRAT0, a responsd[lidade serå

única e exclusivamente dã CoNTRATADA' que isentará a

ESTÁCiO de quaisquer ônus ou obrigações' obrigando-se

ainda a ressarcir esta riltima de toda e qualquer guantia

que seja eventualmente despendida com relação às

obrigaçôes da CONTRATADA perante seus empregados'

prepostos, su bcontratados e/ou eventuais ca[ðboradores'

9.3. Na hipótese da ESTACIO ser demandada

administrativa e/ou iudicialmente' em razão de fatos

å

8"3.

presente

Qualquer unta das PARTIS poderá rescindir o

CONTRATO, de Pleno direito,

independentemente de qualquer notificação judicial ou

extrajudicial, nas seguintes hipóteser: a) falência,

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial de

qualquer clas PARI'ËS; b) infração a qualquer dos

dispositivos cleste CONTRATO que nãb sela sanada no

prazo de 1ü {dee) dias a conlar do recel¡imento, pela Parte

inadimplente, da notificaçäo da Parte prejudicada que lhe

dê ciência cla infração; c) negociação com terceiros' no

todo ou em parte, a qualquer título, do presente

CONTRAT0, bem corno dos tÍtulos oriundos do mesnlo'

sem prévia anuência, por escrito, da outra parte e d)

inscrição de uma PARTE no Cadastro Nacionalde Ëmpresas

lniclôneas e Surpensas (CEIS) e/ou no Cadastro Nacional

das Ëmpresas Punirlas {CNËP).

8.4. A rescisão do presente CONTRATO não exîme a

Parte faltosa da obrígação de pagar u multa na lorma

prevÍstã ne*te CÖNTRATO, além de ressarcir à outra Pafte

i
a,ÿ6)
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juridicas díreta ou indiretä

PARTTCTPAçÕES S.A.

€ståcio

controladas pela ESTACIO
,r

inerentes à CONTRATADA, obriga-se esta a intervir
volu¡rtarianrente no feito, pleiteando a exclusão da

Ë5TÁCl0 da lide, assun¡índo a responsabílidade íntegral e

exclusiva pelo pagamento e providênci¿s reclanradas. Caso

a referida exclusão não se opere por fatores alheios å

CONTRATADA, estä responderá pelo pagamento e

curïprimento integral da decisão administratíva ou

judicial, obrígando"se, desde j:i, a reembolsar a çSTÁC|O

pelas importåncias que e$ta for conrpelida a pågãr f:or
força cle eventueldecisão judicial ou administrativa, sendo

permitîdo à ËSTAC|O reter eventuais paganrentos ainda
devidos à CONTRATADA por força deste CONTRATO ou de

outros nrantidçs entre as PARTES.

10. ÞAS ÞrspüStçÖES GERATS

1û.1. Documentos anexos ao presente CONTRATO,

desde que estejam numerados sequencialmente e

devidamente rubric¡dos pelas PARTES, serão considerados

como "ANEXOS" ao presente e serão pelas PARTES

integralmente respeitados e observados, sendo

considerados suficientes para, em complemento ão

CONTRATO, definir sua extensãs e intenção, de forma a

reger a execução adequada dos SERVIÇÖS a serem

executados pela CO NTRATADA.

10"2" Havendo divergência entre o clisposto em

rlualquer um do:r ANF-XOS e neste ¡nstrumento,

prevalecerá sempre o disposto no presente CONIRATO.

Havendo divergência entte o disposto somente nos

ANEXOS, prevaleçerá ã proposfa técnica e/ou comercial

sot¡re os demais. Havendo divergêncía entre os demais

ANEXOT prevalecexå o documento mais recente.

10..3. Näo sbstante qualquer disposição ern contrårio

neste CONTRATO, cacla uma das PARTES irá permanecer

corno riníca responsável por toda mðnutençäo dos bens,

equipamentos e instalações que êstejâm ern sua posse

e/ou sejam de sua propriedade,

10.4. Ë vedada a cessão ou transferência, total ou

parcial/ pela CCINTRATADA, de seus direÍtos e obrigações

decorrentes do presente CONTRATO, sem autorização

prévia e por escrito da ESTACIO.

1.0^5, A ESTAclo poderá, a ser¡ único e exclusivo

critério, ceder ou transferir o prësente CONTRATO, no todo

ou em parte, a qualquer uma de suas afiliadas, coligadas

ou controladas, assim entendidas tr¡das as pessoas

10.6. Nenhuma reestrutrlräçäo societária dä ËSTAtlO

poderá ser considerada infração ao disposto neste

cONTRATO, tampûuco dependerá de prévia comunicaçäo

à CONTRATADA"

'10.7. Caberá exclusivamente à CONTRATADA a

responsabilidade pelo passivo de qualquer naturera

decorrente de atos, fatos ou produtos adquiridos ou

utilizados especificamente no cu mprintento das

obrigações estabelecidas neste CONTRATO,

10.8. Fica expressamente vedada a subcontratação

das obrigações decorrentes do presente CONTRATO sem a

prévia anuência, por escrito, da ËSTÁCìCI. Caberá à

CONTRATADA lotäl responsabilidade referente ao

cumprimentô, pelâ subcontratada, de todas as obrigações

e declarações contidas neste CONTRATO, ficafilo também

acordado que a ESTACIO não responderá por quaisquer

compromissûs que a CO¡ITRATADA venha â assum¡r com

fornecedores ou terceiros. Ainda, a CONTRATADA

responderá solidariamente em todas as infrações

eventualmente cometidas pela subcontratada.

10.9. A CONTRATADA assumirá, a título exclusivo, as

condiçöes de empregador, no que diz respeito às pessoas

que vierem a trabalhar nä execução do prêsente

CONTRATO, tomando todas as precauçôes a fim de evitar

acidentes no local de prestação dos SËRVIçOS,

responsabilizando-se integral e excluslvanfËhte pelos

possíveis acidentes ocorridos corn seus empregaelos.

prepostos, subcontratados e demais colaboradores e

terceíros; bem como por todos os prejuízos, perdas e/ou

danos que seus eÍnpregados, prepostos, 5ubÇontratados é

dehais colaboradores a seu serviço vierem a causðr,

dolosa ou culposamente, äo patrimônio da EffAclo, tais

como maquinaria, equipamêntos ou materiaîs, qu€ vierem

a ser colocados no local de execuçâo dos SERVIÇOS ou a

terceiros, ínclusive nos casos de subcontratação e/ou

terceirízaçäo.

1"0.10. Na ocorrência dos prejuÍzos, perda3t/ot¡ danos

referidos no item $uprä/ ¿l CONTRATADA se obriga a

descontar os valores dos prejuÍzos, perdas e,/ou danos

causaclos à ESTACIO nö pr¡rne¡ra fatura a ser apresentacla à

ËsTÁc10. Caso o valor da referida fatura seja insuficiente,

a CONTRATADA deverá farer o ressärcimento atualizado

das diferenças à ËSTAclo no prazo måximo ddïs (quinze)

I
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T/")

dlas. a contar de intimaçãr: escrila a enviada pela ESTACIO obrígações contratuäis, atende e cusÐûc ¡
legislaçâo pertinente, inclusive, mas não limitada à ter'

r3.429/L7.

10,18. A CONTRATADA declara náo ser "Pa rte

Relacionacla" dð E"gTAclÕ PAHTICIPAÇöES 5.A., nem de

qualquer das suas afilí¡das, coligadas ou controladas-

1û.19. Quando for o caso, os serv¡ços contratados "seräo

desenvolvidos em nome da ËSTACIO, a quem-competirii,

com exclusividade, o eventual direito de frropriedade

sobre os produtos entregues decorrentes da prestaçäo de

serviço, incluindo todos os projetos, planos, relatórios,

recomendaçöes e resultados dos SERVIçOS, bem co¡no

estudos ou trabalhos, sendo vedado expressamente à

CONTRATADA, sob as penas da lei, divulgar, utilizar ou

permitir uso dos referîdos produtos.

11. DAS COMUNICAçÕES

11,1. Todas as comunicações entrÈ ås partes ou

notificações relativas ao contrato, com exceção do envio

das notas fiscaís e/ou boletos de cobrança, que poderá ser

especificamente ajustado, deveräo ser por escrito e

ol¡servar os dados inseridos no QR'

12. D0 FORO E DA tEGlStAçltÖ APtlcAvËL

t2.L As PARTES elegent o foro central dailmarcu ¿a

capital do estado do Rio de Janeiro/RJ, com renúncia

expressa a quaisquer outro$, por mäis privílegiados que

sejam, para dirimir quaisquer conflitos que possam surgír

em relação äo presente C0NTRATO.

Ë, por estarem iustä$ e acordadäs, as panT# f¡rmam o

presente CONTRATO, ern igual número de vias ao de

PARTËS, de idêntico teor e forma, sendo devidamente

testemunhaclo pära gue surta os seus devidos et'eitos

legais.

å CONTRATADA neste sentido.

l"fJ 11. Salvo se expressarnente disporto neste

CONTRATO, a ESTACIO não ser¡i responsável peränte å

CONTRATADA por danos indiretos, a exemplo de, e não se

linritando a lucros üessântes, perda de receitå, perda de

produto, gastos dc capital, gästos corrì serviços de

reposiçf,o ou reclarnacões de clientes.

10.12. Em todos os aspecto$ pertinentes a este

CONTRATO, a relação das PARTES será a de contratântes

îndependentes e nenhunra das PARTES irá fazer quaisquef

declarações ou apresentar qualquer garantiä de que suas

relações säo outräs que näo a de contratantes

independentes. Ëste CONTRATO não tem intenção de criar,

e nem poderii ser ¡nteÍpretads de forma a criär, qualquer

sociedarle, joint venture, emprego ou relaçåo de

agenciamento entre as PAR-IFS; e nenhuma das PARTES

será responsável pelo paganìento nu cumprimentr: de

quaisquer débitos, obrigações ou responsabilidades da

outro Parte.

t10.1.3. A não exigência imediata, por qualquer das

FARTËS, em relação aei cumprimento de qualquer do^s

cotnprornissos avençados nn presente CONTR/\ÏO,

constitui-se em fi1era liberalidade, näo caracterizanrlo

nr:vação, renúncia ou precedente invor:ável pela outra

p¡rrte fJära obstar o cumprimento de suas obrigações.

1.CI.14. Este CONTRAT0 somelrte poderá ser alterado ou

modifìcado ern qualquer de suas cláusulas mediante

adiÏarnento assinado pelas PAR"IES, representacias na

forma prevista em seus docunlentr:s societários,

juntämente com 2 (duas) testemunhas.

10.15^ A nulidade ou anulação de qualquer cláusula

deste CONTRATO não implicará na nulidade ou anulaçäo

das demais clåusttlas, que permaneceräo em vigor.

10.11"6. Cada uma das PARTES irá assumir e pagar suas

próprias despesas e custos relativos às negociações e

documentação das transações contempladas neste

CONTRATO.

rc.ú. A CONTRATADA declara e garanle å Ë.STACIO que

nôo há açõeg demandas ou processos penclentes que, pelo

{¡ue seja de .seu conhecimento, porleriarn,

substanciaìmente, afetar de forma adversa sua ca¡racidade

ou a capacídade de suas Afiliadas em cumprir Çþrn suas
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